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LEI N° 976/2016, DE 20 DE ABRIL DE 2016. 

CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
PROTOCOLO N° .._: 1( & q/ 6 
DATA JQ l l '_ /dc/6 
HORASt n_ { /2 8 ç 

l .,. lf!t f tJrs.Lt 1 }kl. ~ 
Fca. Va lcilet e Nevec;, 

ASSISTENTE DE PROTOCOLC 

Dispoe sobre a Politica Municipal de Assistencia 
Social do Municipio de Tiangua, e da outras 
providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA, JEAN NUNES AZEVEDO, no uso de suas 
atribuiçées legais, faz saber que a CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei· 

CAPiTULO l 

DAS DEFINiçOES E DOS OBJETIVOS 

Art. 1°- Assisténcia Social, direito do cidadao e dever do Estado, é politica de seguridade 
social nao contributiva, que prove os minimos sociais, realizada através de um conjunto 
integrado de açOes de iniciativa publica e da sociedade, para garantir o atendimento às 
necessidades basicas. 

Art. 2°- A Politica de Assisténcia Soc1al do Mumcipio de Tiangua tem por objetivos: 

1- a proteç8o social, que visa à garantia da vida, à reduç§o de danos e à prevençao da 
incidéncia de riscos, especialmente: 

a) a proteç8o à familia , à maternidade, à infancta, à adolescéncia e à velhice; 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 

c) a promoçao da integraç§o ao mercado de trabalho; 

d) a hab11itaç8o e reabilitaç§o das pessoas com deficiéncia e a promoç§o de sua 
integraçao à vida comunitaria; e 

Il- a vigtlancia socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva 
das familias e nela a ocorréncia de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizaçOes e 
danos; 

Ili- a defesa de direitos. que visa a garantir o pieno acesso aos direitos no conjunto das 
provisoes socioassistenciais; 
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das politicas e no contrale de açoes em todos os niveis; 

V- primazia da responsabllidade do ente politico na conduçao da Politica de Assistencia 
Social em cada estera de governo; e 

VI- centralidade na familia para concepçao e implementaçao dos beneficios, serviços, 
programas e projetos, tendo como base o territorio. 

Paragrafo unico - Para o enfrentamento da pobreza, a Assisténcia Social se realizade 
forma integrada às polfticas setoriais visando universalizar a proteçao social e atender às 
contingencias sociais. 

CAPiTULO Il 
DOS PRINCiPIOS E DIRETRIZES 

Seçao l 
DOS PRINCiPIOS 

Art. 3°- A politica publica de assisténcia social rege-se pelos seguintes princfp1os: 

1- umversalidade: todos tém direito à proteçao socioassistencial, prestada a quem dela 
necessitar, com respeito à dignidade e à autonomia do cidadao, 
sem discriminaçao de qualquer espécie ou comprovaçao vexat6ria da sua condiçao; 

Il- gratuidade: a assisténcia social deve ser prestada sem exigéncia de contribuiçao ou 
contrapartida, observado o que dispoe o art. 35, da Lei Federai n° 1 O. 7 41 , de 1° de outubr 
o de 2003 - Estatuto do ldoso; 

111- integralidade da proteçao social. oferta das provisoes em sua completude, por meio de 
conjunto articulado de serviços, programas, projetos e beneficios soc1oassistenciais; 

IV- intersetonalldade: integraçao e art1cu1açao da rede socioassistencial com as demais 
politicas e 6rgaos setonais de defesa de direitos e Sistema de Justiça; 

V- equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, socioeconòmicas, politicas e 
territoriais, priorizando aqueles que estiverem em situaçao de vulnerabilidade e risco 
pessoale soc1al; 

VI- supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigéncias de 
rentabilidade economica; 

VII- universalizaçao dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatane da açao 
assistencial alcançavel pelas demais politicas publlcas; 

VIli- respeito à dignidade do cidadao, à sua autonomia e ao seu direito a beneficios e 
serviços de qualidade, bem como à convivéncia familiar e comunitaria, vedando-se 
qualquer comprovaçiio vexat6ria de necessidade; ~ 
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IX- igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminaçao de qualquer 
natureza, garantindo-se equivaléncia às populaçoes urbanas e rurais; 

X- divulgaçao ampia dos beneflcios, serviços, programas e projetos socioassistenciais, 
bem como dos recursos oterecidos pelo Poder Publico e dos cntérios para sua concessao. 

Seçao Il 

DAS DIRETRIZES 

Art. 4°- A organizaçao da assisténcia social no Municipio observara as seguintes 
diretrizes: 

1- primazia da responsabilidade do Estado na conduçao da politica de assisténcia social 
em cada estera de governo; 

Il- descentralizaçao polftico-administrativa e comando unico em cada estera de gestao; 

111- cofinanciamento partilhado dos entes federados; 

IV- matricialidade sociotamiliar; 

V- territorializaçao; 

VI- tortalecimento da relaçao democratica entre Estado e sociedade civil ; 

V- participaçao popular e contrale social, por meio de organizaçoes representativas, na 
formulaçao das polfticas e no contrale das açOes em todos os niveis; 

CAPiTULO 111 
DA GESTÀO E ORGANIZAçAo DO SISTEMA UNICO DE ASSISTÈNCIA SOCIAL­

SUAS NO MUNICiPIO DE TIANGUA. 

Seçao l 

DAGESTÀO 

Art. 5° - Gestao da Politica de Assisténcia Social é organizada sob a forma de 
S1stema descentralizado e participativo, denominado Sistema Unico de Assisténc1a 
Social- SUAS,contorme estabelece a Lei Federai n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
cujas normas gerais e coordenaçao sao de competéncia da Uniao. 

Paragrafo unico. O SUAS é integrado pelos entes tederativos, pelos respectivos 
conselhos de assisténcia social e pelas entidades e ~ssisténcia social 

abrangida pela Lei Federai n° 8.742, de 1993. 
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Art. 6°- O Municipio de Tiangua atuara de forma articulada com as esferas federai 
e estadual, obseNadas as normas gerais do SUAS, cabendo-lhe coordenar e executar 
os seNiços, programas, projetos, beneficios socioassistenciais em seu ambito. 

Art. 7°- O 6rgao gestor da politica de assistencia social no municipio de Tiangua 
é a Secretaria Municipal do Trabalho e Assistencia Social, conforme Lei Municipal N° 
787/2013. 

Seçao Il 

DA ORGANIZAçAO 

Art. 8° - O Sistema Unico de Assistencia Social, no ambito do municipio de Tiangua, 
organiza-se pelos seguintes tipos de proteç8o: 

1- proteç8o social basica: conjunto de seNiços, programas, projetos e beneficios da 
assistencia social que visa a prevenir situaçoes de vulnerabilidade e risco social, por 
meio de aquisiçoes e do desenvolvimento de potencialidades e do fortalecimento de 
vinculos familiares e comunitarios; 

Il- proteç8o social especial· conjunto de seNiços. programas e projetos que tem por 
Objetivo contribuir para a reconstruç8o de vinculos familiares e comunitarios, a 
defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisiçoes e a proteç8o 
de familias e individuos para o enfrentamento das situaçoes de violaç8o de direitos. 

Art. go - A proteç8o social basica compoem-se precipuamente dos seguintes seNiços 
socioassistenciais, nos termos da Tipificaçao Nacional dos SeNiços Socioassistenciais, se 
m prejuizo de outros que vierem a ser instituidos: 

l - SeNrço de Proteç8o e Atendimento Integrai à Familia- PAIF; 

Il- SeNiço de Convivencia e Fortalecimento de Vinculos -SCFV; 

111 - SeNiço de Proteç8o Social Basica no Domicilio para Pessoas com Deficiencia e 
ldosas; 

§1° -O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referencia de 
Assistencia Social - CRAS. 

§2° - Os seNiços socioassistenciais de Proteçao Social Basica poderao ser executados 
pelas Equipes Volantes. 

Art. 1 O - A proteç8o social especial ofertara precipuamente os seguintes seNrços 
socioassistenciais, nos termos da Tipificaçao Nacional dos · Socioassistenciais. 
sem prejuizo de outros que vierem a ser instituidos: 
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l - proteçao social especial de média complexidade: 

a) Serviço de Proteçao e Atendimento Especializado a Familias e lndividuos - PAEFI; 
b) Servtço Espectalizado de Abordagem Social; 
c) Serviço de Proteçao Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 
Socioeducativa de Liberdade Asststida e de Prestaçao de Serviços à Comunidade; 
d) Serviço de Proteçao Social Especial para Pessoas com Deficiéncia, ldosas e suas 
Familtas; 

Il - proteçao social especial de alta complexidade: 

a) Serviço de Acolhimento lnstitucional; 
b) Servtço de Proteçao em Sttuaç6es de Calamidades Publicas e de Emergéncias. 

Paragrafo unico- O PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referéncta 
Especializado de Assisténcia Social - CREAS. 

Art. 11 - As proteç6es sociais basica e especial serao ofertadas pela rede socioassistencial, 
de forma integrada, diretamente pelos entes publicos ou pelas entidades organizaç6es da 
sociedade civil vinculadas ao SUAS, respeitadas as especifictdades de cada serviço, 
programa ou projeto socioassistencial 

§ 1 o Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de 
serviços,programas, projetos e beneficios de assisténcia social mediante a articulaçao 
entre todas asunidades do SUAS. 

§2° A vinculaçao ao SUAS é o reconhecimento pela Uniao, em colaboraçao com 
muntcipio, de que a entidade de assisténcia social integra a rede socioassistencial. 

Art. 12- As unidades publicas estatais instituidas no ambito do SUAS integram 

a estrutura administrativa do Municipio de Ttangua, quais sejam: 

1- CRAS; 
Il- CREAS. 

Paragrafo unico - As instalaçoes das unidades publicas estatais devem ser compati­
veis com os serviços neles ofertados, observadas as normas gerais. 

Art 13 - As proteçoes sociais, basica e especial, serao ofertadas precipuamente no 
Centro de Referéncia de Assisténcia Social -CRAS e no Centro de Referéncia 
Espectalizadode Assisténcia Social- CREAS, respectivamente, e pelas entidades 
de asststéncia social. 

§ 1° O CRAS é a unidade publica municipal, de base territorial , localiza 
maiores indtces de vulnerabtlidade e nsco soctal, destin 
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Serviços socioassistenciais no seu territorio e abrangencia e à prestaçao de serviços. 
programas e projetos socioassistenciais de proteçao social basica às famllias. 

§ 2° O CREAS é a unidade publica de abrangencia municipal. destinada 
a prestaçao de serviços a individuos e famllias que se encontram em situaçao 
de risco pessoal ou social, por violaçao de direitos ou contingencia, que 
demandam intervenç6esespecializadas da proteçao social especial. 

§3° Os CRAS e o CREAS sao unidades publicas estatais instituidas no ambito do Suas 
que possuem interface com as demais politicas publicas e articulam, coordenam e 
ofertam os serviços, programas. projetos e beneficios da assistencia social. 

Art. 14 A implantaçao das unidades de CRAS e CREAS deve observar as diretrizes da: 

l - territorializaçao - oferta capilarizada de serviços com areas de abrangencia 
definidas baseada na logica da proximidade do cotidiano de vida dos cidadaos; 
respeitando as identidades dos territorios locais, e considerando as quest6es relativas 
às dinamicas sociais, distancias percorridas e fluxos de transportes, com o intuito 
de potencializar o carater preventivo, educativo e protetivo das aç6es em todo o 
municipio, mantendo simultaneamente a enfase e prioridade nos territorios de 
maior vulnerabilidade e risco social; 

Il - universalizaçao - a fim de que a proteçao social basica e a proteçao social es­
pecial sejam asseguradas na totalidade dos territorios dos municipios e com capa­
cidade de atendimento compatfvel com o volume de necessidades da populaçao; 

Ili- regionalizaçao- participaçao, quando foro caso, em arranjos institucionais 
que envolvam municipios circunvizinhos e o governo estadual, visando assegurar 
a prestaçao de serviços socioassistenciais de proteçao social especial cujos custos 
ou baixa demanda municipal justifiquem rede regional e desconcentrada de servi­
ços no ambito do Estado. 

Art. 15 As ofertas socioassistenciais nas unidades publicas pressup6em a constituiçao de 
equipe de referencia na forma das Resoluç6es n° 269,de 13 de dezembro de 2006; 
n° 17, de20 de junho de 2011 ; e n° 9, de 25 de a brii de 2014, do CNAS 

Paragrafo unico- O diagnostico socioterritorial e os dados de vigilancia socioassistencial 
sao fundamentais para a definiçao da forma de oferta da proteçao social basica e especial. 

Art. 16 Sao seguranças afiançadas pelo SUAS: 

1- acolhida: provida por meio da oferta publica de espaços e serviços para a realizaçao da 
proteçao social basica e especial, devendo as instalaç6es fisicas 
e a açao profissional conter: 

a) condiç6es de recepçao; 
b) escuta profissional qualificada; 
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e) concessao de beneficios; 
f) aquisiçoes materiais e sociais; 
g) abordagem em ternt6rios de incrdéncia de situaçoes de risco; 
h) oferta de uma rede de serviços e de locais de permanéncia de individuos e familias 
sob curta, média e longa permanéncia. 

Il- renda: operada por meio da concessao de auxilios financeiros e da concessao de 
beneficios continuados, nos termos da ler, para cidadaos nao incluidos no sistema 
contributrvode proteç8o social, que apresentem vulnerabilidades decorrentes do 
ciclo de vida e/ouincapacidade para a vida independente e para o trabalho; 

111- convivio ou vivéncia familiar. comunitaria e social: exige a oferta publica de rede 
continuada de serviços que garantam oportunidades e açao profissional para. 

a} a construç8o, restauraç8o e o fortalecimento de laços de pertencimento, de natureza 
geracional, intergeracional, familiar, de vizinhança e interesses comuns e societarios; 
b) o exercicio capacitador e qualificador de vinculos sociais e de projetos pessoais e 
sociars de vida em sociedade. 

IV- desenvolvimento de autonomia: exige açoes profissionais e sociais para. 

a) o desenvolvimento de capacidades e habilidades para o exercicio da participaç8o social 
e cidadania; 
b) a conquista de melhores graus de liberdade, respeito à dignidade humana, 
protagonismo e certeza de proteç8o social para o cidadao, a familia e a sociedade, 
c} conquista de maior grau de independéncia pessoal e qualidade, nos laços sociars, para 
os cidadaos sob contingencias e vicissitudes. 

V- apoio e auxilio: quando sob riscos circunstanciais, exige a oferta de auxilios em bens 
matenais e, em carater transit6no, denominados de beneficios eventuars para as 
familias, seus membros e individuos. 

Seçao 111 
DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 17 - Compete ao Municipio de Tiangua, por meio da Secretaria Municipal do Trabalho 
e Assisténcia Social: 

l - destinar recursos financerros para custeio dos beneficros eventuais de que trata 
o art. 22, da Lei Federa l n° 87 42, de 1993, mediante critérios estabelecidos pelo 
Conselho Munrcipal de Assisténcia Social; 

Il - efetuar o pagamento do auxilio-natalidade e o auxilio-funeral; 

111 - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, inclui~_c_o_m_-==== 
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organizaçées da sociedade civil; 

IV - atender às açées socioassistenciais de carater de emergéncia; 

V- prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23, da Lei Federai n° 
8.742, de 7 de Dezembro de 1993, e a Tipificaçao Nacional dos Serviços Socioas­
sistenciais; 

VI - impiantar a vigilancia socioassistencial no ambito municipal, visando ao pla­
nejamento e à oferta qualificada de serviços, beneficios, programas e projetos so­
cioassistenciais; 

VII - impiantar sistema de informaçao, acompanhamento, monitoramento e ava­
liaç§o para promover o aprimoramento, qualificaçao e integraçao continuos dos 
serviços da rede socioassistencial, conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS e 
Plano de Assisténcia Social 

VIli - regulamentar e coordenar a formulaç§o e a implementaçao da Politica Mu­
nicipal de Assisténcia Social, em consonancia com a Politica Nacional de Assisténcia 
Social e com a Politica Estadual de de Assisténcia Social e as deliberaçées de com­
peténcia do Conselho Municipal de Assisténcia Assisténcia Social, observando as 
deliberaçées das conferéncias nacional, estadual e municipal Social; 

IX- regulamentar os beneficios eventuais e m consonancia com as deliberaçées do 
Conselho Municipal de Assisténcia Social; 

X- cofinanciar o apri mora mento da gestao e dos serviços, programas , projetos e 
beneficios eventuais de assisténcia social, em ambito local; 

Xl - cofinanciar em conjunto com a estera federai e estadual, a Politica Nacional 
de Educaçao Permanente, com base nos principios da Norma Operacional Basica 
de Recursos Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS, coordenando-a e executando­
-a em seu ambito. 

Xli - realizar o monitoramento e a avaliaç§o da politica de assisténcia social em 
seu ambito; 

Xlii- realizar a gestao local do Beneficio de Prestaçao Continuada- BPC, garan­
tindo aos seus beneficiarios e familias o acesso aos serviços, programas e projetos 
da rede socioassistencial; 

XIV- realizar em conjunto com o Conselho Municipal de Assisténcia Social, as conferencias 
de assistencia social; 

YN- gerir de forma integrada, os serviços, beneffcios e programas de transferenciade 
renda de sua competéncia; 
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XVII - gerìr no àmbito municipal, o Cadastro Unico para Programas Sociais do 
Governo Federai e o Programa Bolsa Familia, nos termos do §1° do art. 8° da Lei 
n° 10.836, de 2004; 

XVIII- organizar a oferta de serviços de forma territorializada, em areas de maior 
vulnerabilidade e risco, de acordo com o diagnostico socioterritorial; 

XIX- orgamzar e monitorar a rede de servìços da proteç8o social basica e espec1al, 
art1culando as ofertas; 

XX - organizar e coordenar o SUAS e m seu àmbito, observando as deliberaçoes e 
pactuaçoes de suas respectivas instànc1as, normatizando e regulando a politica de 
assistència social em seu àmbito em consonància com as normas gerais da Unìao. 

XXI- elaborar a proposta orçamentaria da assistència social no Municipio, assegu­
rando recursos do tesouro municipal; 

XXII - elaborar e submeter ao Conselho Municipal de Assistència Social, anual­
mente, a proposta orçamentaria dos recursos do Fundo Mun1cipal de Assistència 
Social - FMAS; 

XXIII- elaborar e cumprir o plano de providènc1as, no caso de pendèncias e irre­
gularidades do Municipio junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS e pactuado na CIB; 

XXIV- elaborar e executar o Pacto de Apri mora mento do SUAS, implementando 
o em àmbito municipal; 

XXV- elaborar e executar a politica de recursos humanos, de acordo com a NOB/ 
RH- SUAS, 

XXVI - elaborar o Plano Municipal de Assistencia Social, a partir das responsa­
bllidades e de seu respectivo e estag1o no aprimoramento da gestao do SUAS e na 
qualificaç8o dos serviços, conforme patamares e diretrizes pactuadas nas instància 
de pactuaçao e negociaç8o do SUAS ; 

XXVII - elaborar e expedir os atos normativos necessarios à gestao do FMAS, de 
acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Municipal de Ass1stència Sooal; 

XXVIII - elaborar e aprimorar os equipamentos e serviços socioass1stenc1a1s, ob­
servando os indicadores de mon1toramento e avaliaçao pactuados, 

XXIX- preencher anualmente o Censo SUAS; 

XXX - alimentar continuamente o Sistema de Cadastro Nacional de 
Entidade de Assistència Social - SCNEAS de que tr ta o inciso Xl do art. 19 da 
Lei Federai n° 8. 7 42, de 1993; 
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XXXI- alimentar o conjunto de aplicativos do Sistema de lnformaçao do Sistema 
Unico de Assisténcia Social - Rede SUAS; 

XXXII- garantir a infraestrutura necessaria ao funcionamento conselho municipal de 
assisténcia social, garantindo recursos materiais, humanos efinanceiros, inclusive 
com despesas referentes a passagens, traslados e diarias e/ou ajuda de custo de 
conselheiros representantes do governo e da sociedade civil , quando estiverem 
no exercicio preencher de suas atribuiçOes; 

XXXIII - garantir a elaboraç8o da peça orçamentaria esteja de acordo com o Plano 
Plurianual, o Plano de Assisténcia Social e dos compromissos assumidos no Pacto 
de Apri mora mento do SUAS; 

XXXIV- garantir a integralidade da proteç8o socioassistencial à populaçao, pri­
mando pela qualificaç8o dos serviços do SUAS, exercendo essa responsabilidade de 
forma compartilhada entre a Uniao, Estados, Distrito Federai e Municipios; 

XXXV - garantir a capacitaç8o para gestores, trabalhadores, dirigentes de entidades 
e organizaç6es, usuarios e conselheiros de assisténcia social, além de desenvolver, 
participar e apoiar a realizaçao de estudos, pesquisas e diagn6sticos relacionados à 
politica de assisténcia social, em especial para fundamentar a analise de situaç6es 
de vulnerabilidade e risco dos territ6rios e o equacionamento da oferta de serviços 
em conformidade com a tipificaçao nacional; 

XXXVI - garantir o comando unico das açOes do SUAS pelo 6rgao gestor da poli­
tica de assisténcia social, conforme preconiza a LOAS; 

XXXVII - definir os fluxos de referéncia e contrarreferéncia do atendimento nos 
serviços socioassistenciais, com respeito às diversidades em todas as suas formas; 

XXXVIII - definir os indicadores necessarios ao processo de acompanhamento, 
monitoramento e avaliaç8o, observado a suas competéncias. 

XXXIX - implementar os protocolos pactuados na CIT; 

XL- implementar a gestao do tra ba l ho e a educaç8o permanente: 

XLI - promover a integraç8o da politica municipal de assisténcia social com outros 
sistemas publicos que fazem interface com o SUAS; 

XLII - promover a articulaçao intersetorial do SUAS com as demais politicas pu­
blicas e Sistema de Garantia de Direitos e Sistema de Justiça; 

XLIII - promover a participaç8o da sociedade, especialmente dos usuarios, na ela­
boraç8o da politica de assisténcia social; 

XLIV- assumir as atribuiç6es, no que lhe couber, no pr esso de municipalizaç8o 
dos serviços de proteçao social basica; 
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XLV- participar dos mecanismos formais de cooperaçao intergovernamental que 
v1abilizem técnica e financeiramente os serviços de referéncia regional, definindo 
as competéncias na gestao e no cofinanciamento, a serem pactuadas na CIS; 

XLVI - prestar informaçoes que subsidiem o acompanhamento estadual e federai 
da gestao municipal, 

XLVII - zelar pela execuçao direta ou indireta dos recursos transfendos pela Uniao 
e pelos estados ao Municipio, inclusive no que tange a prestaçao de contas; 

XLVIII- assessorar as entidades e organizaçoes de assisténcia social visando à ade­
quaçao dos seus serviços, programas, projetos e beneficios socioass1stenciais às nor­
mas do SUAS, v1abilizando estratégias e mecanismos de organizaçao para aferir o 
pertencimento à rede socioassistencial, em àmbito local, de serviços, programas, 
projetos e beneficios socioassistenciais ofertados pelas entidades e organizaçoes de 
ass1sténcia social de acordo com as normativas federais. 

XLIX- acompanhar a execuçao de parcerias firmadas entre os municipios e as en­
tidades e organizaçOes de assisténcia social e promover a avaliaçao das prestaçoes 
de contas; 

L - normat1zar, em àmbito local, o financiamento integrai dos serv1ços, programas, 
projetos e beneflcios de assisténcia social ofertados pelas entidades e organizaçOes 
vinculadas ao SUAS, conforme §3° do art. 6° B da Lei Federai n° 8. 7 42, de 1993, e 
sua regulamentaçao em ambito federai. 

LI - aferìr os padroes de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores de 
acompanhamento definidos pelo respectivo conselho municipal de assistencia social 
para a qualificaçao dos serviços e beneficios em consonànc1a com as normas gerais; 

LI l - submeter trimestralmente, de forma sintét1ca, e anualmente, de forma ana­
litica, os relat6rios de execuçao orçamentaria e financeira do Fundo Municipal de 
Assistencia Social à aprec1açao do CMAS. 

Llll - compor as instàncias de pactuaçao e negociaçao do SUAS; 

UV - estimular a mobilizaçao e organizaçao dos usuanos e trabalhadores do SUAS 
para a participaçao nas instàncias de contrale social da politica de assisténcia social; 

LV- inst1tU1r o planejamento continuo e participativo no àmbito da polft1ca de as­
sisténcia social; 

LVI - dar public1dade ao dispendio dos recursos publlcos dest1nados à assisten­
cia social, 
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Seçào IV 

DO PLANO MUNICIPAL DE ASSJSTENCIA SOCIAL 

Art. 18- O Plano Municipal de Assisténcia Social é um instrumento de 
planejamento estratégico que contempla propostas para execuçao e o 
monitoramento da politica de assisténcia social no ambito do Municipio de Tianguà 

§1° A elaboraç8o do Plano Municipal de Assisténcia Social dar-se a cada 4 (quatro) 
anos, coincidindo com a elaboraçao do Plano Plurianual e contemplarà 

1- diagnostico socioterritorial; 

Il- objetivos gerais e especfficos; 

111- diretrizes e prioridades deliberadas; 

IV- aç6es estratégicas para sua implementaçao; 

V- metas estabelecidas; 

VI- resultados e impactos esperados; 

VII- recursos materiais, humanos e financeiros disponiveis e necessarios; 

VIli- mecanismos e fontes de financiamento; 

IX - indicadores de monitoramento e avaliaç8o; e 

X - cronograma de execuç8o. 

§2° O Plano Municipal de Assisténcia Social além do estabelecido no paragrafo anterior 
devera observar: 

l - as deliberaç6es das conferéncias de assisténcia social; 

Il- metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso para o 
aprimoramento do SUAS; 

111 - aç6es articuladas e intersetoriais; 

IV - aç6es de apoio técnico e financeiro à gestao descentralizada do SUAS. 
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CAPiTULO IV 
Das lnstancias de Articulaçào, Pactuaçào e Deliberaçào do SUAS 

Seçào l 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 

Art. 19 Fica institufdo o Conselho Municipal deAssisténcia Social- CMAS do Municipio 
de Tiangua, 6rgao superior de deliberaçao colegiada, de carater permanente e 
compos1ç8o paritaria entre governo e sociedade civil, vinculado à Secretaria Municipal do 
Trabalho e Assisténcia Social CUJOS membros, nomeados pelo Prefeito, 
tém mandato de 02 (dois) anos, permitida unica reconduç8o por igual periodo. 

§ 1° O CMAS é composto por 12 (doze) membros e respectivos suplentes indicados de 
acordocom os critérios seguintes. 

l- 06 (seis) representantes governamentais; 

Il- 06 (seis) representantes da sociedade civil, observado as Resoluçoes do Conselho Na­
cional de Assisténcia Social, dentre representantes dos usuarios ou de organizaçOes 
de usuarios, das entidades e organizaçOes de ass1sténcia sociale dos trabalhadores 
do setor, escolhidos em foro proprio sob fiscalizaçao do Ministério Publico. 

§2° Cons1deram-se para fins de representaç8o no Conselho Municipal o segmento: 

l - de usuarios: àqueles vinculados aos serviços, programas, projetos e beneficios 
da politica de ass1sténc1a social, organizados, sob diversas formas, em grupos que 
tém como objet1vo a Iuta por direitos, 

Il - de organi:zaçOes de usuarios: aquelas que tenham entre seus objetivos a defesa e 
garantia de direitos de individuos e grupos vinculados à politica de assisténcia social; 

Ili - de trabalhadores: sao legftimas todas as formas de organizaçao de trabalha­
dores do setor, como associaçoes de trabalhadores, sindicatos, federaçoes, conse­
lhos regiona1s de profissoes regulamentadas, fòruns de trabalhadores, que defen­
dem e representam os interesses dos trabalhadores da politica de assisténcia social. 

§3° Os trabalhadores mvestidos de cargo de direç8o ou chefia, seja no àmbito da 
gestao das unidades publicas estatais ou das entidades e organizaçoes de assisténcia 
SOCJal nao serao COnSJderadOS representantes de trabalhadores no ambitO dos 
Conselhos. 

§4° O CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros, 
para mandato de 1 (um) ano, permitida unica reconduçao por igual periodo. 

§5° Deve-se observar em cada mandato a alternancia entre representantes da socie-

dade c1vil e governo na pres1dència e vice-presidènc~--========== 
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§6° O CMAS contara com urna Secretaria Executiva, a qual tera sua estrutura dis­
ciplinada em ato do Poder Executivo. 

Art. 20 O CMAS reunir-se-a ordinariamente urna vez ao mes e, extraordinariamente, 
sempre que necessario cujas reunioes devem ser abertas ao pùblico, com pauta e datas 
previamente divulgadas, e funcionara de acordo com o Regimento Interno. 

Paragrafo unico 
- O Regimento Interno definira, também, o quorum minimo para o carater 
deliberativo das reunioes do Plenario, para as questoes de suplencia e perda de mandato 
por faltas. 

Art. 21 A participaçao dos conselheiros no CMAS é de interesse publico e relevante valor 
social e nao sera remunerada. 

Art. 22- O contrale social do SUAS no Municipio efetiva-se por intermédio do Conselho 
Municipal de Assistencia Social -CMAS e das Conferencias Municipais de Assistencia 
Social,além de outros f6runs de discussao da sociedade civil. 

Art. 23 - Compete ao Conselho Municipal de Assistencia Soci al: 

1- elaborar, aprovar e publicar seu regimento interno; 

Il- convocar as Conferencias Municipais de Assistencia Soci al e acompanhar a execuçao 
de suas deliberaçoes; 

Ili- aprovar a Politica Municipal de Assistencia Social, em consonancia com as diretrizes 
das conferencias de assistencia social; 

IV- apreciar e aprovar a proposta orçamentaria, em consonancia com as diretrizes das 
conferencias municipais e da Politica Municipal de Assistencia Social; 

V- a provar o Plano Municipal de Assistencia Social, apresentado pelo 6rgao gestor da 
assistencia social; 

VI- aprovar o plano de capacitaçao, elaborado pelo 6rgao gestor; 

VII- acompanhar o cumprimento das metas nacionais, estaduais e municipais do Pacto de 
Aprimoramento da Gestao do SUAS; 

VIli - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestao do Programa Bolsa Familia -PBF; 

IX- normatizar as açoes e regular a prestaçao de serviços de natureza publica e privada 
no campo da assistencia social de ambito local; 

X- apreciar e aprovar informaçoes da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistencia 
Social inseridas nos sistemas nacionais e estaduais de informaçao referentes ao 
planeJamento do uso dos recursos de cofinanciamento e a presta ao de contas; 
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Xl- apreciar os dados e informaçées inseridas pela Secretaria Municipal do 
Trabalho e Assisténcia Social, unidades publicas e privadas da assisténcia socral, 
nos sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informaçées sobre o sistema 
munrcipal de assisténcra social; 

Xli- alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informaçées sobre 
os Conselhos Municipais de Assisténcia Social; 

Xlii- zelar pela efetrvaçao do SUAS no Municipio; 

XIV- zelar pela efetivaçao da participaçao da populaç8o na formulaç8o da politica e no 
controle da implementaçao; 

XV- deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS em seu ambito 
de competéncia; 

XVI- estabelecer critérios e prazos para concessao dos beneficios eventuais; 

XVII- apreciar e aprovar a proposta orçamentaria da assisténcia social a ser encaminhada 
pela Secretaria Municipal do Trabalho e Assisténcia Social em consonancia 
com a Politica Municipal de Assistencia Social; 

XVIII- acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestao dos recursos, bem como os ganhos 
sociais e o desempenho dos serviços, programas, projetos e beneficios 
socroassistenciais do SUAS; 

XIX- fiscalizar a gestao e execuçao dos recursos do Indice de Gestao Descentralizada 
do Programa Bolsa Familia- IGD-PBF, e do indice de Gestao Descentralizada 
do Sistema Unico de Assisténcia Social -IGD-SUAS; 

XX- planejar e deliberar sobre a aplicaç8o dos recursos IGD-PBF e IGD-SUAS destrnados 
às atividades de apoio técnico e operacional ao CMAS; 

XXI- participar da elaboraçao do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentarias e 
da Lei Orçamentaria Anual no que se refere à assisténcia social, bem como do 
planeJamentoe da aplicaçao dos recursos destrnados às açoes de assrsténcra socral, 
tanto dos recursospr6prios quanto dos oriundos do Estado e da Uniao,alocados no 
FMAS; 

XXII- aprovar o aceite da expansao dos serviços, programas e projetos socioassistenciars, 
objetos de cofinancramento; 

XXIII- orientar e fiscalizar o FMAS; 

XXIV- drvulgar, no Diario Oficial Municipal, ou em outro meio de comunicaç8o, todas as 
suas decisoes na forma de Resoluçées, bem como as deliberaçoes acerca da execuçao 
orçamentaria e financeira do FMAS e os respectivos pareceres emitid 
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XXV- receber, apurar e dar o devido prosseguimento a denuncias; 

XXVI- deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS no ambito do 
municipio; 

XXVII- estabelecer articulaçao permanente com os demais conselhos de politicas publicas 
setoriais e conselhos de direitos. 

XXVIII- realizar a inscriç8o das entidades e organizaçao de assistencia social; 

XXIX- notificar fundamentadamente a entidade ou organizaçao de assistencia social no 
caso de indeferimento do requerimento de inscriçao; 

XXX- fiscalizar as entidades e organizaçées de assistencia social; 

XXXI- emitir resoluç8o quanto às suas deliberaçées; 

XXXII- registrar em ata as reuniées; 

XXXIII- instituir comissées e convidar especialistas sempre que se fizerem necessarios. 

XXXIV- zelar pela boa e regular execuçao dos recursos repassados pelo FMAS 
executados direta ou indiretamente, inclusive no que tange à prestaçao de contas; 

XXXV- avaliar e elaborar parecer sobre a prestaçao de contas dos recursos repassados a 
o Municipio. 

Art. 24 - O CMAS devera planejar suas açoes de forma a garantir a consecuçao das suas 
atribuiçées e o exercicio do contrale social, primando pela efetividade e transparencias das 
suas atividades 

Paragrafo Unico- O planejamento das açoes do conselho deve orientar a construçao 
do orçamento da gestao da assistencia social para o apoio financeiro e técnico às funçées 
do Conselho. 

Seçao Il 
DA CONFERÈNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÈNCIA SOCIAL 

Art. 25 -A Conferencia Municipal de Assistencia Social é instancia maxima de 
debate, de formulaç8o e de avaliaç8o da politica publica de assistencia social e definiç8o 
de diretrizes para o aprimoramento do SUAS, com a participaçao de representantes 
do governo e da sociedade civil. 

Art. 26 - As conferéncias municipais devem observar as seguintes diretrizes: 

1- divulgaçao ampia e prévia do documento convocat6rio, especifican prazos, 
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responsaveis, fonte de recursos e comissao organizadora; 

Il- garantia da diversidade dos sujeitos participantes; 

111- estabelecimento de critérios e procedimentos para a designaç8o dos delegados 
governamentais e para a escolha dos delegados da sociedade civil; 

IV- publicidade de seus resultados; 

V- determinaç8o do modelo de acompanhamento de suas deliberaçoes; e 

VI- articulaç8o com a conferencia estadual e nacional de assistencia social. 

Art. 27- A Conferencia Municipal de Assistencia Social sera convocada ordinariamente a 
cada 04 (quatro) anos pelo Conselho Municipal de Assistencia Sociale extraordinariamente, 
a cada 02 (dois) anos, conforme deliberaçao da maioria dos membros dos respectivos 
conselhos. 

Seçao 111 
PARTICIPAçAO DOS USUÀRIOS 

Art. 28 - É condiç8o fundamental para viabilizar o exercicio do contrale social e garantir 
os direitos socioassistenciais o estimulo à participaç8o e ao protagonismo dos usuarios 
nos conselhos e conferencias de assistencia social. 

Paragrafo unico- Os usuarios sao sujeitos de direitos e publico da politica de assis­
tencia soc1al e os representantes de orgamzaçoes de usuanos sao suje1tos colet1vos 
expressos nas diversas formas de participaç8o, nas quais esteja caracterizado o seu 
protagonismo direto enquanto usuario. 

Art. 29 - O estimulo à participaç8o dos usuàrios pode se dar a partir de articulaç8o com 
movimentos sociais e populares e ainda a organizaç8o de diversos espaços tais como: 
forum de debate, comissao de bairro, coletivo de usuarios junto aos serviços, 
programas, projetos e beneficios socioassistenciais. 

Seçao IV 

DA REPRESENTAçAO DO MUNICiPIO NAS INSTÀNCIAS DE NEGOCIAçAO E 
PACTUAçAO DO SUAS. 

Art. 30- O Municipio é representado nas Comissoes lntergestores Bipartite- CIB e 
T ripartite- CIT, instancias de negociaç8o e pactuaç8o dos aspectos operacionais de 
gestao e organizaçao do SUAS, respectivamente, em ambito estadual e nacional, pelo 
Coleg1ado Estadual de Gestores Municipais de Assistencia Social - COEGEMAS e 
pelo Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistencia Social - CONG S 
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§1° O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins lucrativos que 
representam as secretarias municipais de assisténcia social, declarados de utilidade 
publica e de relevante funçao social, onerando o municipio quanto a sua associaçao 
a fim de garantir os direitos e deveres de associado. 

§2° O COEGEMAS podera assumir outras denominaçoes a depender das especi­
ficidades regionais. 

CAPiTULO V 

DOS BENEFiCIOS EVENTUAIS, DOS SERVICOS, DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA POBREZA. 

Seçao l 

DOS BENEFiCIOS EVENTUAIS 

Art. 31 - Beneffcios eventuais sao provisoes suplementares e provis6rias prestadas aos 
indivfduos e às famflias em virtude de nascimento, morte, situaçoes de vulnerabilidade 
temporaria e calamidade publica, na forma prevista na Lei federai n° 8. 7 42, de 1993. 

Paragrafo unico- Nao se incluem na modalidade de beneffcios eventuais da assisténcia 
social as provis6es relativas a programas, projetos, serviços e beneficios 
vinculados ao campo da saude, da educaçao, da integraçao nacional, da habitaçao, da 
segurança alimentar e das demais polfticas publicas setoriais. 

Art. 32 - Os beneffcios eventuais integram organicamente as garantias do SUAS, devendo 
sua prestaçao observar: 

l - nao subordinaçao a contribuiçoes prévias e vinculaçao a quaisquer contrapartidas; 

Il - desvinculaçiio de comprovaç6es complexas e vexat6rias, que estigmatizam os 
beneficiarios; 

111 - garantia de qualidade e prontidao na concessao dos beneffcios; 

IV - garantia de igualdade de condiçoes no acesso às informaçoes e à fruiçiio dos 
beneffcios eventuais; 

V - ampia divulgaçao dos critérios para a sua concessao; 

VI - integraçao da oferta com os serviços socioassistenciais. 

Art. 33 - Os beneffcios eventuais podem ser prestados na forma de bens de 
consumo ou prestaçao de serviços. 
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Municipio a partir de estudos da realidade sociale diagnostico elaborado com uso de 
informaçoes disponibilizadas pela Vigilancia Socioassistencial, com vistas a orientar o 
planejamento da oferta. 

Seçao Il 

DA PRESTAçAO DE BENEFJCIOS EVENTUAIS 

Art. 35 -Os beneficios eventuais devem ser prestados em virtude de nascimento, morte, 
vulnerabilidade temporaria e calamidade publica, observadas as contingéncias de 
riscos,perdas e danos a que estao sujeitos os individuos e famflias. 

Paragrafo unico Os critérios e prazos para prestaç§o dos beneficios eventuais devem ser 
estabelecidos por meio de Resoluç§o do Conselho Municipal de Assisténcia Social, 
Conforme prevé o art. 22, § 1°, da Lei Federai n° 8. 7 42, de 1993. 

Art. 36 - O Beneficio prestado em virtude de nascimento devera ser concedido: 

l - à genitora que comprove residir no Municipio; 

Il - à famflia do nascituro, caso a mae esteja impossibilitada de requerer o beneficio ou 
tenha falecido; 

111 - à genitora ou famflia que esteja em transito no municipio e seja potencial usuaria da 
assisténcia social; 

IV - à genitora atendida ou acolhida em unidade de referéncia do SUAS. 

Paragrafo unico- O beneficio eventual por situaçao de nascimento podera ser concedido 
nas formas de bens de consumo, conforme a necessidade do requerente 
e disponibilidade da administraç§o publica. 

Art. 37 - O beneficio prestado em virtude de morte devera ser concedido com o objetivo de 
reduzir vulnerabilidades provocadas por morte de membro da famflia e tem por objetivo 
atender as necessidades urgentes da familia para enfrentar vulnerabilidades advindas de um 
dos seus provedores ou membros. 

Paragrafo unico - O beneficio eventual por morte podera ser concedido conforme a 
indicar o trabalho social com a familia. 

Art. 38 - O beneficio prestado em virtude de vulnerabilidade temporaria sera destinado à 
familia ou ao individuo visando minimizar situaçoes de riscos, perdas e danos, 
decorrentes decontingéncias sociais, e deve integrar-se à oferta dos serviços 
socioassistenciais, buscando o fortalecimento dos vfnculos familiares e a 
inserçao comunitaria. 

Paragrafo unico - O beneficio sera concedido na forma de bens de cons 
-------~'H-4--
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carater temporario, sendo o seu valor e duraçao definidos de acordo com o grau de 
complexidade da situaç8o de vulnerabilidade e risco pessoal das famfl ias e indivfduos, 
identificados nos processos de atendimento dos serviços. 

Art. 39 -A situaç8o de vulnerabilidade temporaria caracteriza-se pelo advento de riscos, 
perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos: 

l - riscos: ameaça de sérios padecimentos; 

Il- perdas: privaçao de bens e de segurança materia!; 

111 - danos: agravos sociais e ofensa. 

Paragrafo unico- Os riscos, perdas e danos podem decorrer de: 

l - ausencia de documentaç8o; 

Il - necessidade de mobilidade intraurbana para garantia de acesso aos serviços e 
beneffcios socioassistenciais; 

111 - necessidade de passagem para outra unidade da Federaç8o, com vistas a garantir a 
convivencia familiar e comunitaria; 

IV - ocorrencia de violencia fisica, psicologica ou exploraç8o sexual no ambito familiar ou 
ofensa à integridade fisica do individuo; 

VI - perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vinculos familiares e comunitarios; 

VII- processo de reintegraç8o familiare comunitaria de pessoas idosas, com deficiencia 
ou em situaç8o de rua; crianças, adolescentes, mulheres em situaç8o de violencia e 
famflias que se encontram em cumprimento de medida protetiva; 

VIli - ausencia ou limitaçao de autonomia, de capacidade, de condiçoes ou de meios 
pr6prios da famflia para prover as necessidades alimentares de seus membros; 

Art. 40 -Os beneficios eventuais prestados em virtude de desastre ou calamidade publica 
constituem-se provisao suplementar e provis6ria de ass1stencia social para garantir me1os 
necessarios à sobrevivencia da famflia e do individuo, com o objetivo de 
assegurar a dignidade e a reconstruçao da autonomia familiar e pessoal. 

Art. 41 -As situaçoes de calamidade publica e desastre caracterizam-se por eventos 
anormais, decorrentes de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, secas, 
inversao térmica, desabamentos, incendios, epidemias, os quais causem sérios danos à 
comunidade afetada, inclusive à segurança ou à vida de seus integrantes, e outras 
situaçoes imprevistas ou decorrentes de caso fortuito. 

Paragrafo unico - O beneficio sera concedido na forma de bens de consum , 
em carater provis6rio e suplementar, sendo seu valor fixado de acordo co~H-.19f.C~ 
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complexidade do atendimento de vulnerabilidade e risco pessoal das famflias e individuos 
afetados. 

Art. 42 - Ato normativa editado pelo Poder Executivo Municipal dispora sobre os 
Procedimentose fluxos de oferta na prestaç8o dos beneficios eventuais. 

Seçao 111 

DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS PARA OFERTA DE BENEFiCIOS EVENTUAIS 

Art. 43 - As despesas decorrentes da execuç8o dos beneficios eventuais serao providas 
por meio de dotaçoes orçamentarias do Fundo Municipal de Assisténcia Social. 

Paragrafo unico- As despesas com Beneficios Eventuais devem ser previstas 
anualmente na Lei Orçamentaria Anual do Municipio- LOA. 

Seçao Il 

DOS SERVICOS 

Art. 44 - Serviços socioassistenciais sao atividades continuadas que visem à melhoria de 
vida da populaç8o e cujas açoes, voltadas para as necessidades basicas, observem os 
objetivos, princfpios e diretrizes estabelecidas na Lei n° Federai 8742, de 1993, 
e na Tipificaç8o Nacional dos Serviços Socioassistenciais. 

Seçao 111 

DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Art. 45 - Os programas de assistencia social compreendem açOes integradas e 
complementares com objetivos, tempo e area de abrangencia definidos para 
qualificar, incentivar e melhorar os beneficios e os serviços assistenciais. 

§ 1° Os programas serao definidos pelo Conselho Municipal de Assistencia Social, 
obedecidos aos objetivos e princfpios que regem Lei Federai n° 8742, de 1993, 
com prioridade para a inserçao profissional e social. 

§ 2° Os programas voltados para o idoso e a integraç8o da pessoa com deficiencia serao 
devidamente articulados com o beneficio de prestaçao continuada estabelecido 
no art. 20 daLei Federai n° 8742, de 1993. 
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Seçao IV 

PROJETOS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA 

Art. 46 - Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituiç8o de 
investimento econ6mico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e 
tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestao para 
melhoria das condiçoes gerais de subsisténcia, elevaç8o do padrao da qualidade de vida, 
apreservaç8o do meio-ambiente e sua organizaç8o social. 

Seçao v 

DA RELACAO COM AS ENTIDADES DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 

Art. 47 - Sao entidades e organizaçOes de assisténcia social aquelas sem fins lucrativos 
que, isolada ou cumulativamente, vinculadas ao SUAS, prestam atendimento e 
assessoramento aos beneficiarios abrangidos pela Lei Federai n° 8.742, de 1993, bem 
como as que atuam na defesa e garantia de direitos. 

Art. 48 - As entidades de assisténcia social e os serviços, programas, projetos e beneficios 
socioassistenciais deverao ser inscritos no Conselho Municipal de Assisténcia Social para 
que obtenha autorizaçao de funcionamento no àmbito da Politica Nacional de Assisténcia 
Social, observado os paràmetros nacionais de inscriç8o definidos pelo Conselho de Nacional 
de Assisténcia Social. 

Art. 49 - Constituem critérios para a inscriç8o das entidades ou organizaçoes de 
AssisténciaSocial , bem como dos serviços, programas, projetos e beneffcios 
socioassistenciais: 

1- executar açoes de carater continuado, permanente e planejado; 

Il- assegurar que os serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais sejam 
ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuarios; 

111- garantir a gratUidade e a umversalidade em todos os serviços, programas, proJetos e 
beneficios socioassistenciais; 

IV - garantir a existéncia de processos participativos dos usuarios na busca do 
cumprimento da efetividade na execuç8o de seus serviços, programas, projetos 
e beneficios socioassistenciais. 

Art. 50 - As entidades ou organizaçoes de Assisténcia Social no ato da inscriç8o 
demonstrarao: 

1- ser pessoa juridica de direito privado, devidamente constitui 
~-H7~-
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Il- aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no territorio 
nacional e na manutençao e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 

111- elaborar plano de açao anual; 

IV- ter expresso em seu relat6rio de atividades: 

a) finalidades estatutarias; 
b) objetivos; 
c) origem dos recursos; 
d) infraestrutura; 
e) identificaçao de cada serviço, programa, projeto e beneficio socioassistenciais 
executado. 

Paragrafo unico- Os pedidos de inscriç8o observarao as seguintes etapas de analise: 

1- analise documentai; 

Il- visita técnica, quando necessaria, para subsidiar a analise do processo; 

111- elaboraç8o do parecer da Comissao; 

IV- pauta, discussao e deliberaçao sobre os processos em reuniao plenaria: 

V- publicaçao da decisao plenaria; 

VI- emissao do comprovante; 

VII- notificaçao à entidade ou organizaçao de Assisténcia Social por oficio. 

CAPiTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA POLiTICA MUNICIPAL DE ASSISTÈNCIA SOCIAL 

Art. 51- O financiamento da Politica de Assisténcia Social é previsto e executado através 
dos instrumentos de planejamento orçamentario municipal, que se desdobram no Plano 
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentarias e na Lei Orçamentaria Anual. 

Paragrafo unico -O orçamento da assisténcia social devera ser msendo na Lei 
Orçamentaria Anual, devendo os recursos alocados no Fundo Municipal de Assisténcia 
Social serem voltados a operacionalizaçao, prestaçao, aprimoramento e viabilizaçao dos 
serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais. 
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Art. 52 - Cabera ao 6rgao gestor da assisténcia social responsavel pela utilizaçao dos 
recursos do respectivo Fundo Municipal de Assisténcia Social o contrale e o 
acompanhamento dos serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais, por 
meio dos respectivos 6rgaos de contrale, independentemente de açoes do 6rgao 
repassador dos recursos. 

Paragrafo unico- Os entes transferidores poderao requisitar informaçoes referentes à 
aplicaçao dos recursos oriundos do seu fundo de assisténcia social, para fins de analise e 
acompanhamento de sua boa e regular utilizaç8o. 

Seçao l 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Art. 53 - Fica criado o Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS, fundo publico de 
gestao orçamentaria, financeira e contabil, com objetivo de proporcionar recursos para 
cofinanciar a gestao, serviços, pragramas, projetos e beneficios socioassistenciais. 

Art. 54 - Constituirao receitas do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS: 

l - recursos provenientes da transferéncia dos fundos Nacional e Estadual de Assisténcia 
Soci al; 

Il- dotaçoes orçamentarias do Municipio e recursos adicionais que a Lei estabelecer no 
transcorrer de cada exercfcio; 

111 - doaçoes, auxilios, contribuiçoes, subvençoes de organizaçoes internacionais e 
nacionais, Governamentais e nao Governamentais; 

IV - receitas de aplicaçoes financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da lei; 

V - as parcelas do produto de arrecadaçao de outras receitas préprias 
Oriundas de financiamentos das atividades econòmicas, de prestaç8o de 
serviços e de outras transferéncias que o Fundo Municipal de Assisténcia Social 
tera direito a receber por força da Lei e de convénios no setor. 

VI - pradutos de convénios firmados com outras entidades financiadoras; 

VII- doaçoes em espécie feitas diretamente ao Fundo; 

VIli - outras receitas que venham a ser legalmente instituidas 

§1° A dotaç8o orçamentaria prevista para o 6rgao executor da Administraç§o 
Publica Municipal, responsavel pela Assisténcia Social, sera automaticamente transferida 
para a contado Fundo Municipal de Assisténcia Social, tao lago sejam 
realizadas as receitas correspondentes. 
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§2° Os recursos que compoem o Fundo, serao depositados em instituiçoes 
Finance1ras oficiais, em conta especial sobre a denominaç8o- Fundo Municipal de 
Assisténcia Social -FMAS. 

§3° As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento federai das açées 
socioass1stenciais serao abertas pelo Fundo Nacional de Assisténcia Social. 

Art 55 - O FMAS sera gerido pela Secretaria Municipal do Trabaho e Assisténcia Social, 
sob orientaç8o e fiscalizaç8o e do Conselho Municipal doTrabalho e Assisténcia Social. 

Paragrafo Unico - O Orçamento do Fundo Municipal de Assistencia Social - FMAS 
integrara o orçamento da Secretaria Municipal do Trabalho e Assisténcia Social. 

Art. 56 - Os recursos do Fundo Munic1pal de Assisténcia Social - FMAS, serao aplicados 
e m: 

l - financ1amento total ou parc1al de programas, proJetos e serv1ços de ass1sténcia soc1al 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal do Trabalho e Assisténcia Soci al 
ou por 6rgao conveniado; 

Il - em parcerias entre poder publico e entidades de assisténcia social para a execuçao 
de serviços, programas e projetos soc1oassistencial especificos; 

111- aquisiç8o de materia! permanente e de consumo e de outros insumos necessarios ao 
desenvolvimento das açoes socioassistenciais; 

IV - construç8o reforma ampliaç8o, aquisiç8o ou locaç8o de imòveis para prestaç8o de 
serv1ços de Assisténcia Social; 

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestao, planejamento, 
administraç8o e contrale das açoes de Assisténcia Soci al; 

VI - pagamento dos beneficios eventuais, conforme o disposto no inc1so l do art. 15 da 
Lei Federai n° 8. 7 42, de 1993; 

VII- pagamento de profissionais que integrarem as equipes de referéncia, responsaveis 
pela organizaç8o e oferta daquelas, conforme percentual apresentado pelo 
Min1stério do Desenvolvimento Social e Combate à Fame e aprovado pelo 
Conselho Nacional de Assistència Social- CNAS. 

Art. 57 - O repasse de recursos para as entidades e organizaçées de Assisténcia 
Social,devidamente inscritas no CMAS, sera efetivado por intermédio do FMAS, de 
acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social, 
observando o disposto nesta Lei. 
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Art. 58 - Revogam-se todas as disposiçoes em contrario e m especial as Leis 220/97, 
221/97 e 762/13. 

Art. 59 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçao. 

Centro Administrativo de Tiangua, em 20 de a brii de 2016. 

JEANNUé.OO 
Prefeito Municipal 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

AUTOGRAFO DE LEI No 976/16 DE 19 DE ABRIL DE 2016. 

Dispòe sobre a Politica Municipal de Assistencia Social 
do Municipio de Tiangua, e da outras providencias. 

O PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ, no uso de suas atribuiçoes legais, etc , faz saber 

que a Camara Mun1c1pal de Tiangua aprovou e segue para sançao a seguinte Lei: 

CAPiTULO l 

DAS DEFINiçOES E 005 OBJETIVOS 

Art. 1° . Ass1sténcia Social, direito do cidadao e dever do Estado, é politica de seguridade soc1al nao 
contributiva, que prove os minimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de açoes de mic1at1va 
publica e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades basicas. 

Art. 2° • A Politica de Assisténcia Social do Municipio de Tianguà tem por objetivos: 

1- a proteçao soc1al , que v1sa à garantia da vida, à reduçào de danos e à prevençào da 
mcidéncia de riscos, especialmente: 

a) a proteçao à familia, à maternidade, à infancia, à adolescéncia e à velhice; 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 

c) a promoçao da integraçao ao mercado de trabalho; 

d) a habilitaçao e reabilitaçao das pessoas com deficiéncia e a promoçao de sua 
integraçao à vida comunitaria; e 

Ila vigilancia socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a 
ocorréncia de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizaçòes 
danos; 
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Ili- a defesa de direitos, que visa a garantir o pieno acesso aos direitos no conjunto das 
provisòes socioassistenciais; 

IV- participaçao da populaçao, por meio de organizaçòes representativas, na formulaçao 
das politicas e no contrale de açòes em todos os niveis; 

V- primazia da responsabilidade do ente politico na conduçao da Politica de Assisténcia 
Social em cada estera de governo; e 

VI- centralidade na familia para concepçao e implementaçao dos beneficios, serviços, 
programas e projetos, tendo como base o territorio. 

Paragrafo unico - Para o enfrentamento da pobreza, a Assisténcia Social se realizade 
forma integrada às politicas setoriais visando universalizar a proteçao social e atender às 
contingéncias sociais. 

CAPiTULO Il 
DOS PRINCiPIOS E DIRETRIZES 

Seçao l 
DOS PRINCiPIOS 

Art. 3° . A politica publica de assisténcia soci al rege-se pelos seguintes principios: 

1- universalidade: todos tém direito à proteçao socioassistencial, prestada a quem dela 
necessitar, com respeito à dignidade e à autonomia do cidadao, 
sem discriminaçao de qualquer espécie ou comprovaçao vexat6ria da sua condiçao; 

Il- gratuidade: a assisténcia social deve ser prestada sem exigéncia de contribuiçao ou 
contrapartida, observado o que dispòe o art. 35, da Lei Federai n° 10.741 , de 1° de outubro de 2003 -
Estatuto do ldoso; 

Ili- integralidade da proteçao social : oferta das provisòes em sua completude, por meio de 
conjunto articulado de serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais; 

IV- intersetorialidade: integraçao e articulaçao da rede socioassistencial com as 
politicas e 6rgaos setoriais de defesa de direitos e Sistema de Justiça; 

V- equidade: respeito às diversidades regionais, culturais 
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territoriais, priorizando aqueles que estiverem em situaçào de vulnerabilidade e risco 
pessoale social; 

VI- supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigéncias de 
rentabilidade economica; 

VII- universalizaçào dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatario da açào 
assistencial alcançavel pelas demais politicas publicas; 

VIli- respeito à dignidade do cidadào, à sua autonomia e ao seu direito a beneficios e 
serviços de qualidade, bem como à convivéncia familiare comunitaria, vedando-se 
qualquer comprovaçào vexatòria de necessidade; 

IX- igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminaçào de qualquer 
natureza, garantindo-se equivaléncia às populaçoes urbanas e rurais ; 

X- divulgaçào ampia dos beneficios, serviços, programas e projetos socioassistenciais, 
bem como dos recursos oterecidos pelo Poder Publico e dos critérios para sua concessào 

Seçao Il 

DAS DIRETRIZES 

Art. 4°- A organizaçào da assisténcia social no Municipio observara as seguintes 
diretrizes: 

1- primazia da responsabilidade do Estado na conduçào da politica de assisténcia social 
em cada estera de governo; 

Il- descentralizaçào politico-administrativa e comando unico em cada estera de gestào; 

Ili- cofinanciamento partilhado dos entes federados; 

IV- matricialidade sociofamiliar; 

V- territorializaçào; 

VI- tortalecimento da relaçào democratica entre Estado e 
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V- participaçào popular e contrale social, por meio de organizaç6es representativas, na 
formulaçào das politicas e no contrale das aç6es em todos os niveis; 

CAPiTULO 111 
DA GEST ÀO E ORGANIZAçÀO DO SISTEMA UNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL -

SUAS NO MUNICiPIO DE TIANGUA. 

Seçào l 

DA GESTÀO 

Art. 5° · Gestào da Politica de Assistència Social é organizada sob a forma de 
Sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Unico de Assistència 
Social- SUAS,conforme estabelece a Lei Federai n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
cujas normas gerais e coordenaçào sào de competéncia da Uniào. 

Paragrafo unico. O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos 
conselhos de assistència social e pelas entidades e organizaç6es de assistència social 
abrangida pela Lei Federai n° 8.742, de 1993. 

Art. 6°- O Municipio de Tiangua atuara de forma articulada com as esferas federai 
e estadual, observadas as normas gerais do SUAS, cabendo-lhe coordenar e executar 
os serviços, programas, projetos, beneficios socioassistenciais em seu ambito. 

Art. 7°- O òrgào gestor da politica de assisténcia social no municipio de Tiangua é a Secretaria 
Municipal do Trabalho e Assisténcia Social, conforme Lei Municipal N° 787/2013. 

Seçào Il 

DA ORGANIZAçÀO 

Art. 8° - O Sistema Unico de Assistència Social, no ambito do municipio de Tiangua, organiza-se pelos 
seguintes tipos de proteçào: 

1- proteçào social basica: conjunto de serviços, programas, projetos e 
assisténcia social que visa a prevenir situaç6es de vu lnerabilid 
do desenvolvimento de potencialidades e do fo 
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Il- proteçao social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por 
Objetivo contribuir para a reconstruçao de vinculos familiares e comunitarios, a 
defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisiçoes e a proteçao 
de familias e individuos para o enfrentamento das situaçoes de violaçao de direitos. 

Art. 9°- A proteçao social basica compoem-se precipuamente dos seguintes serviços 
socioassistenciais, nos termos da Tipificaçao Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem 
prejuizo de outros que vierem a ser instituidos: 

l - Serviço de Proteçao e Atendimento Integrai à Familia - PAIF; 

Il- Serviço de Convivéncia e Fortalecimento de Vinculos -SCFV; 

111- Serviço de Proteçao Social Basica no Domicilio para Pessoas com Deficiéncia e 
ldosas; 

§1° -O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referéncia de 
Assisténcia Social - CRAS 

§2° - Os serviços socioassistenciais de Proteçao Social Basica poderao ser executados 
pelas Equipes Volantes. 

Art. 1 O - A proteçao social especial ofertara precipuamente os seguintes serviços 
socioassistenciais, nos termos da Tipificaçao Nacional dos Serviços Socioassistenciais, 
sem prejuizo de outros que vierem a ser instituidos: 

l - proteçao social especial de média complexidade: 

a) Serviço de Proteçao e Atendimento Especializado a Familias e lndividuos - PAEFI; 
b) Serviço Especializado de Abordagem Social; 
c) Serviço de Proteçao Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 
Socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestaçao de Serviços à Comunidade; 
d) Serviço de Proteçao Social Especial para Pessoas com Deficiéncia, ldosas e suas 
Familias; 

Il- proteçao social especial de alta complexidade: 

a) Serviço de Acolhimento lnstitucional; 
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b) Serviço de Proteçao em Situaçoes de Calamidades Pùblicas e de Emergéncias. 

Paragrafo unico - O PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referéncia 
Especializado de Assisténcia Social - CREAS. 

Art. 11 - As proteçoes sociais basica e especial serao ofertadas pela rede socioassistencial, de forma 
mtegrada, diretamente pelos entes pùblicos ou pelas entidades organizaçòes da sociedade civil vinculadas ao 
SUAS, respeitadas as especificidades de cada serviço, programa ou projeto socioassistencial. 

§1° Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de 
serviços,programas, projetos e beneficios de assisténcia social mediante a articulaçao 
entre todas asunidades do SUAS. 

§2° A vinculaçao ao SUAS é o reconhecimento pela Uniao, em colaboraçao com 
municipio, de que a entidade de assisténcia social integra a rede socioassistencial. 

Art. 12- As unidades pùblicas estatais instituidas no ambito do SUAS integram 

a estrutura administrativa do Municipio de Tiangua, quais sejam: 

1-CRAS; 
Il- CREAS. 

Paragrafo unico - As instalaçòes das unidades pùblicas estatais devem ser compati­
veis com os serviços neles ofertados, observadas as normas gerais. 

Art. 13 · As proteçoes sociais, basica e especial, serao ofertadas precipuamente no 
Centro de Referéncia de Assisténcia Social -CRAS e no Centro de Referéncia 
Especializadode Assisténcia Social- CREAS, respectivamente, e pelas entidades 
de assisténcia social. 

§ 1° O CRAS é a unidade pùblica municipal, de base territorial, localizada em areas commaiores indices d 
e vulnerabilidade e risco social, destinada à articulaçao dos 
Serviços socioassistenciais no seu territorio e abrangéncia e à prestaçao de serviços, 
programas e projetos socioassistenciais de proteçao social basica às familias. 

§ 2° O CREAS é a unidade pùblica de abrangéncia 
a prestaçao de serviços a individuos e familias que se 
de risco pessoal ou social, por violaçao de dJUii•III""'C 



CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

demandam intervençòesespecializadas da proteçao social especial. 

§3° Os CRAS e o CREAS sao unidades pùblicas estatais instituidas no ambito do Suas 
que possuem interface com as demais politicas publicas e articulam, coordenam e 
ofertam os serviços, programas, projetos e beneficios da assistència social. 

Art. 14 A implantaçao das unidades de CRAS e CREAS deve observar as diretrizes da: 

l - territorializaçao - oferta capilarizada de serviços com areas de abrangència 
definidas baseada na lògica da proximidade do cotidiano de vida dos cidadaos; 
respeitando as identidades dos territòrios locais, e considerando as questòes relativas 
as dinamicas sociais, distancias percorridas e fluxos de transportes, com o intuito 
de potencializar o carater preventivo, educativo e protetivo das açòes em todo o 
municipio, mantendo simultaneamente a ènfase e prioridade nos territòrios de 
ma1or vulnerabilidade e risco social; 

Il - universalizaçao - a fim de que a proteçao social basica e a proteçao social es­
pecial sejam asseguradas na totalidade dos territòrios dos municipios e com capa­
cidade de atendimento compativel com o volume de necessidades da populaçao; 

Ili- regionalizaçao- participaçao, quando far o caso, em arranjos institucionais 
que envolvam municipios circunvizinhos e o governo estadual, visando assegurar 
a prestaçao de serviços socioassistenciais de proteçao social especial cujos custos 
ou baixa demanda municipal justifiquem rede regional e desconcentrada de servi­
ços no ambito do Estado. 

Art. 15 As ofertas socioassistenciais nas unidades pùblicas pressupòem a constituiçao deequipe de referènci 
a na forma das Resoluçòes n° 269,de 13 de dezembro de 2006; 
n° 17, de20 de junho de 2011 ; e n° 9, de 25 de abril de 2014, do CNAS 

Paragrafo unico - O diagnostico socioterritorial e os dados de vigilancia socioassistencial sao fundamentais 
para a definiçao da forma de oferta da proteçao social basica e especial. 

Art. 16 Sao seguranças afiançadas pelo SUAS: 

1- acolhida: provida por meio da oferta publica de espaços e serviços para a realizaçao 
proteçao social basica e especial, devendo as instalaçòes fisicas 
e a açào profissional conter: 

a) condiçòes de recepçào; 



CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

b) escuta profissional qualificada; 
c) informaçao; 
d) referéncia; 
e) concessao de beneficios; 
n aquisiçoes materiais e sociais; 
g) abordagem em territòrios de incidéncia de situaçoes de risco; 
h) oferta de uma rede de serviços e de locais de permanéncia de individuos e familias 
sob curta, média e longa permanéncia. 

Il- renda: operada por meio da concessao de auxilios financeiros e da concessao de 
beneficios continuados, nos termos da lei, para cidadaos nao incluidos no sistema 
contributivode proteçao social, que apresentem vulnerabilidades decorrentes do 
ciclo de vida e/ouincapacidade para a vida independente e para o trabalho; 

Ili- convivio ou vivéncia familiar, comunitaria e social : exige a oferta publica de rede 
continuada de serviços que garantam oportunidades e açao profissional para: 

a) a construçao, restauraçao e o fortalecimento de laços de pertencimento, de natureza 
geracional, intergeracional, familiar, de vizinhança e interesses comuns e societarios; 
b) o exercicio capacitador e qualificador de vinculos sociais e de projetos pessoais e 
sociais de vida em sociedade. 

IV- desenvolvimento de autonomia: exige açoes profissionais e sociais para: 

a) o desenvolvimento de capacidades e habilidades para o exercicio da participaçao sociale cidadania; 
b) a conquista de melhores graus de liberdade, respeito à dignidade humana, 
protagonismo e certeza de proteçao social para o cidadao, a familia e a sociedade; 
c) conquista de maior grau de independéncia pessoal e qualidade, nos laços sociais, para 
os cidadaos sob contingéncias e vicissitudes. 

V- apoio e auxilio: quando sob riscos circunstanciais, exige a oferta de auxilios em bens 
materiais e, em carater transitorio, denominados de beneficios eventuais para as 
familias, seus membros e individuos. 

Seçao 111 
DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 17 Compete ao Municipio de 
e Assisténcia Social: 
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l -destinar recursos financeiros para custeio dos beneficios eventuais de que trata 
o art. 22, da Lei Federai n° 8742, de 1993, mediante critérios estabelecidos pelo 
Conselho Municipal de Assisténcia Social; 

Il- efetuar o pagamento do auxilio-natalidade e o auxilio-funeral; 

Ili - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com 
organizaçoes da sociedade civil; 

IV - atender às açoes socioassistenciais de caràter de emergéncia; 

V- prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23, da Lei Federai n° 
8 742, de 7 de Dezembro de 1993, e a Tipificaçao Nacional dos Serviços Socioas­
sistenciaJs; 

VI - impiantar a vigilancia socioassistencial no ambito municipal, visando ao pla­
nejamento e à oferta qualificada de serviços, beneficios, programas e projetos so­
cioassistenciais, 

VII - impiantar sistema de informaçao, acompanhamento, monitoramento e ava­
liaçao para promover o aprimoramento, qualificaçao e integraçao continuos dos 
serviços da rede socioassistencial, conforme Pacto de Aprimoramento do SUAS e 
Plano de Assisténcia Social 

VIli- regulamentar e coordenar a formulaçao e a implementaçao da Politica Mu­
nicipal de Assisténcia Social, em consonancia com a Politica Nacional de Assisténc1a 
Social e com a Politica Estadual de de Assisténcia Social e as deliberaçoes de com­
peténcia do Conselho Municipal de Assisténcia Assisténcia Social, observando as 
deliberaçoes das conferéncias nacional, estadual e municipal Social; 

IX- regulamentar os beneficios eventuais em con so n ancia com as deliberaçoes do 
Conselho Municipal de Assisténcia Social; 

X- cofinanciar o aprimoramento da gestao e dos serviços, programas , projetos e 
beneficios eventuais de assisténcia social, em ambito local; 

Xl - cofinanciar em conjunto com a estera federai e estadual, a Politica Nacional 
de Educaçao Permanente, com base nos principios da Norma 
de Recursos Humanos do SUAS- NOB-RH/SUAS, coorn<:>in:>nnn_ 
-a em seu ambito. 
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Xli- realizar o monitoramento e a avaliaçào da politica de assistencia social em 
seu àmbito; 

Xlii - realizar a gestào local do Beneficio de Prestaçào Continuada - BPC, garan­
tindo aos seus beneficiarios e familias o acesso aos serviços, programas e projetos 
da rede socioassistencial; 

XIV- realizar em conjunto com o Conselho Municipal de Assistencia Social, as conferencias 
de assisténcia social; 

XV- gerir de forma integrada, os serviços. beneficios e programas de transferénciade 
renda de sua competéncia; 

XVI - gerir o Fundo Municipal de Assisténcia Social; 

XVII - gerir no ambito municipal, o Cadastro Unico para Programas Sociais do 
Governo Federai e o Programa Bolsa Familia, nos termos do §1° do art. so da Le1 
n° 10.836, de 2004, 

XVIII- organizar a oferta de serviços de forma territorializada, em areas de maior 
vulnerabilidade e risco, de acordo com o diagnostico socioterritorial; 

XIX - organizar e monitorar a rede de serviços da proteçào social basica e especial, 
articulando as ofertas; 

XX- organizar e coordenar o SUAS em seu ambito, observando as deliberaçòes e 
pactuaçòes de suas respectivas instancias, normatizando e regulando a politica de 
assistència social em seu ambito em consonancia com as normas gerais da Uniào. 

XXI - elaborar a proposta orçamentaria da assisténcia social no Municipio, assegu­
rando recursos do tesouro municipal; 

XXII - elaborar e submeter ao Conselho Municipal de Assistència Social, anual­
mente, a proposta orçamentaria dos recursos do Fundo Municipal de Assistència 
Social - FMAS; 

XXIII -elaborar e cumprir o plano de providencias, no caso de ncrlnCinf'IO 

gularidades do Municipio junto ao SUAS, aprovado pelo 
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XXIV- elaborar e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, implementando 
o em ambito municipal; 

XXV- elaborar e executar a politica de recursos humanos, de acordo com a NOB/ 
RH- SUAS; 

XXVI - elaborar o Plano Municipal de Assisténcia Social, a partir das responsa­
bilidades e de seu respectivo e estagio no aprimoramento da gestao do SUAS e n a 
qualificaçao dos serviços, conforme patamares e diretrizes pactuadas nas instancia 
de pactuaçao e negociaçao do SUAS ; 

XXVII - elaborar e expedir os atos normativos necessarios à gestao do FMAS, de 
acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social; 

XXVIII- elaborar e aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, ob­
servando os indicadores de monitoramento e avaliaçao pactuados; 

XXIX- preencher anualmente o Censo SUAS; 

XXX- alimentar continuamente o Sistema de Cadastro Nacional de 
Entidade de Assisténcia Social - SCNEAS de que trata o inciso Xl do art. 19 da 
Lei Federai n° 8.742, de 1993; 

XXXI- alimentar o conjunto de aplicativos do Sistema de lnformaçao do Sistema 
Unico de Assisténcia Social- Rede SUAS; 

XXXII- garantir a infraestrutura necessaria ao funcionamento conselho municipal de 
assisténcia social, garantindo recursos materiais, humanos efinanceiros, inclusive 
com despesas referentes a passagens, traslados e diarias e/ou ajuda 
conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, quando estiverem 
no exercicio preencher de suas atribuiç6es; 

XXXIII- garantir a elaboraçào da peça orçamentaria esteja de acordo com o Plano 
Plurianual, o Plano de Assisténcia Social e dos compromissos assumidos no Pacto 
de Aprimoramento do SUAS; 

XXXIV- garantir a integralidade da proteçào socioassistencial à popu 
mando pela qualificaçao dos serviços do SUAS, exercendo essa 
forma compartilhada entre a Uniao, Estados, Distrito F 

de custode 
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XYXV- garantir a capacitaçao para gestores, trabalhadores, dirigentes de entidades 
e organizaçòes, usuarios e conselheiros de assisténcia social , além de desenvolver, 
participar e apoiar a realizaçao de estudos, pesquisas e diagn6sticos relacionados à 
politica de assisténcia social , em especial para fundamentar a analise de situaçòes 
de vulnerabilidade e risco dos territ6rios e o equacionamento da oferta de serviços 
em conformidade com a tipificaçao nacional; 

XXXVI- garantir o comando unico das açòes do SUAS pelo 6rgao gestor da poli­
tica de assisténcia social , conforme preconiza a LOAS; 

XXXVII - definir os fluxos de referéncia e contrarreferéncia do atendimento nos 
serviços socioassistenciais, com respeito às diversidades em todas as suas formas; 

XXXVIII -definir os indicadores necessarios ao processo de acompanhamento, 
monitoramento e avaliaçao, observado a suas competèncias. 

XXXIX- implementar os protocolos pactuados n a CIT; 

XL- Implementar a gestao do trabalho e a educaçao permanente; 

XLI- promover a integraçao da politica municipal de assisténcia social com outros 
sistemas publicos que fazem interface com o SUAS; 

XLII - promover a articulaçao intersetorial do SUAS com as demais politicas pu­
blicas e Sistema de Garantia de Direitos e Sistema de Justiça; 

XLIII - promover a participaçao da sociedade, especialmente dos usuarios, na ela­
boraçao da politica de assisténcia social; 

XLIV- assumir as atribuiçòes, no que lhe couber, no processo de municipalizaçao 
dos serviços de proteçao social basica; 

XLV - participar dos mecanismos formais de cooperaçao intergovernamental que 
viabilizem técnica e financeiramente os serviços de referéncia regional, definindo 
as competéncias n a gestao e no cofinanciamento, a serem pactuadas na CIB; 

XLVI- prestar informaçòes que subsidiem o acompanhamento estad 
da gestao mumc1pal; 
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XLVII- zelar pela execuçao direta ou indireta dos recursos transferidos pela Uniao 
e pelos estados ao Municipio, inclusive no que tange a prestaçao de contas; 

XLVIII- assessorar as entidades e organizaçòes de assisténcia social visando à ade­
quaçao dos seus serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais às nor­
mas do SUAS, viabilizando estratégias e mecanismos de organizaçao para aferir o 
pertencimento à rede socioassistencial, em ambito local, de serviços, programas, 
projetos e beneficios socioassistenciais ofertados pelas entidades e organizaçòes de 
assisténcia social de acordo com as normativas federais. 

XLIX- acompanhar a execuçao de parcerias firmadas entre os municipios e as en­
tldades e organizaçòes de assisténcia social e promover a avaliaçao das prestaçòes 
de contas; 

L- normatizar, em ambito local, o financiamento integrai dos serviços, programas, 
projetos e beneficios de assisténcia social ofertados pelas entidades e organizaçòes 
vinculadas ao SUAS, conforme §3° do art. 6° B da Lei Federai n° 8.742, de 1993, e 
sua regulamentaçao em ambito federai. 

LI - aferir os padròes de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores de 
acompanhamento definidos pelo respectivo conselho municipal de assisténcia social 
para a qualificaçao dos serviços e beneficios em consonancia com as normas gerais; 

LI l- submeter trimestralmente, de forma sintética, e anualmente, de forma ana­
litica, os relatòrios de execuçao orçamentària e financeira do Fundo Municipal de 
Assisténcia Social à apreciaçao do CMAS. 

Llll - compor as instancias de pactuaçao e negociaçao do SUAS; 

LIV- estimular a mobilizaçào e organizaçao dos usuàrios e trabalhadores do SUAS 
para a participaçao nas instancias de contrale social da politica de assisténcia social; 

LV- instituir o planejamento continuo e participativo no ambito da politica de as­
sisténcia soc1al; 

LVI- dar publicidade ao dispendio dos recursos publicos destinados à assistén­
cia social; 
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Seçao IV 

DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Art. 18 · O Plano Municipal de Assisténcia Social é um instrumento de 
planejamento estratégico que contempla propostas para execuçao e o 
monitoramento da politica de assisténcia social no ambito do Municipio de Tianguà 

§1° A elaboraçao do Plano Municipal de Assisténcia Social dar-se a cada 4 (quatro) 
anos, coincidindo com a elaboraçao do Plano Plurianual e contemplarà: 

1- diagnostico socioterritorial; 

Il- objetivos gerais e especificos; 

Ili- diretrizes e prioridades deliberadas; 

IV- açoes estratégicas para sua implementaçao; 

V- metas estabelecidas; 

VI- resultados e impactos esperados; 

VII- recursos materiais, humanos e financeiros disponiveis e necessarios; 

VIli- mecanismos e fontes de financiamento; 

IX- indicadores de monitoramento e avaliaçao; e 

X - cronograma de execuçao. 

§2° O Plano Municipal de Assisténcia Social além do estabelecido no paragrafo anterior 
devera observar: 

l - as deliberaçoes das conferéncias de assisténcia social; 

Il- metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compro 
aprimoramento do SUAS; 
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Ili - açòes articuladas e intersetoriais; 

IV- açòes de apoio técnico e financeiro à gestao descentralizada do SUAS. 

CAPiTULO IV 
Das lnstancias de Articulaçao, Pactuaçao e Deliberaçao do SUAS 

Seçao l 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÈNCIA SOCIAL 

Art. 19 Fica instituido o Conselho Municipal de Assistencia Social- CMAS do Municipio 
de Tianguà, òrg ao superior de deliberaçao colegiada, de caràter permanente e 
composiçao paritària entre governo e sociedade civil, vinculado à Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistencia Social cujos membros, nomeados pelo Prefeito, tem mandato de 02 (dois) anos, permitida 
unica reconduçao por igual periodo. 

§ 1° O CMAS é composto por 12 (doze) membros e respectivos suplentes indicados de 
acordocom os critérios seguintes: 

l - 06 (seis) representantes governamentais; 

Il- 06 (seis) representantes da sociedade civil, observado as Resoluçòes do Conselho Na­
cional de Assistencia Social , dentre representantes dos usuàrios ou de organizaçòes 
de usuàrios, das entidades e organizaçòes de assisténcia social e dos trabalhadores 
do setor, escolhidos em foro proprio sob fiscalizaçao do Ministério Publico. 

§2° Consideram-se para fins de representaçao no Conselho Municipal o segmento: 

l - de usuarios: àqueles vinculados aos serviços, programas, projetos e beneficios 
da politica de assistencia social , organizados, sob diversas formas, em grupos que 
tem como objetivo a Iuta por direitos; 

Il - de organizaçOes de usuarios: aquelas que tenham entre seus objetivos a defesa e 
garantia de direitos de individuos e grupos vinculados à politica de assistencia social; 

Il i - de trabalhadores: sao legitimas todas as formas de organizaçao 
dores do setor, como associaçòes de trabalhadores, sind· 
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lhos regionais de profissoes regulamentadas, f6runs de trabalhadores, que defen­
dem e representam os interesses dos trabalhadores da politica de assisténcia social. 

§3° Os trabalhadores investidos de cargo de direçao ou chefia, seja no ambito da 
gestao das unidades publicas estatais ou das entidades e organizaçoes de assisténcia 
social nao serào considerados representantes de trabalhadores no ambito dos 
Conselhos. 

§4° O CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros, 
para mandato de 1 (um) ano, permitida unica reconduçao por igual periodo. 

§5° Deve-se observar em cada mandato a alternancia entre representantes da socie­
dade civil e governo n a presidéncia e vice-presidéncia do CMAS. 

§6° O CMAS contara com uma Secretaria Executiva, a qual tera sua estrutura dis­
ciplinada em ato do Poder Executivo. 

Art. 20 O CMAS reunir-se-a ordinariamente uma vez ao més e, extraordinariamente, 
sempre que necessario cujas reunioes devem ser abertas ao publico, com pauta e datas 
previamente divulgadas, e funcionara de acordo com o Regimento Interno. 

Paragrafo unico - O Regimento Interno definira, também, o quorum minimo para o carater 
deliberativo das reunioes do Plenario, para as questoes de supléncia e perda de mandato por faltas. 

Art. 21 A participaçào dos conselheiros no CMAS é de interesse publico e relevante valorsocial e nào sera r 
emunerada. 

Art. 22 - O controle social do SUAS no Municipio efetiva-se por intermédio do Conselho 
Municipal de Assistencia Soci al -CMAS e das Conferencias Municipais de Assisténcia 
Social,além de outros f6runs de discussào da sociedade civil. 

Art. 23 - Compete ao Conselho Municipal de Assisténcia Social: 

1- elaborar, aprovar e publicar seu regimento interno; 

Il- convocar as Conferéncias Municipais de Assistencia Social e acompanhar a execuçao 
de suas deliberaçoes; 

Ili- aprovar a Politica Municipal de Assisténcia Social, em """""" 
das conferéncias de assisténcia social; 



.-~ 

CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

IV- apreciar e aprovar a proposta orçamentaria, em consonancia com as diretrizes das 
conferéncias municipais e da Politica Municipal de Assisténcia Social; 

V- aprovar o Plano Municipal de Assisténcia Social, apresentado pelo òrgao gestor da 
assisténcia social ; 

VI- aprovar o plano de capacitaçao, elaborado pelo 6rgao gestor; 

VII- acompanhar o cumprimento das metas nacionais, estaduais e municipais do Pacto de 
Aprimoramento da Gestao do SUAS; 

VIli- acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestao do Programa Bolsa Familia -PBF; 

IX- normatizar as açéies e regular a prestaçao de serviços de natureza pùblica e privada 
no campo da assisténcia social de ambito local; 

X- apreciar e aprovar informaçéies da Secretaria Municipal do Trabalho e Assisténcia 
Social inseridas nos sistemas nacionais e estaduais de informaçao referentes ao 
planejamento do uso dos recursos de cofinanciamento e a prestaçao de contas; 

Xl- apreciar os dados e informaçéies inseridas pela Secretaria Municipal do 
Trabalho e Assisténcia Social, unidades pùblicas e privadas da assisténcia social , 
nos sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informaçoes sobre o sistema 
municipal de assisténcia social ; 

Xli- alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informaçoes sobre 
os Conselhos Municipais de Assisténcia Social; 

Xlii- zelar pela efetivaçao do SUAS no Municipio; 

XIV- zelar pela efetivaçao da participaçao da populaçao na formulaçao da politica e no 
contrale da implementaçao; 

XV- deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS em seu ambito de competéncia; 

XVI- estabelecer critérios e prazos para concessao dos beneficios eventuais· 
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XVII-
apreciar e aprovar a proposta orçamentaria da assisténcia social a ser encaminhadapela Secretaria Municipal 
do Trabalho e Assisténcia Social em consonancia 

com a Politica Municipal de Assisténcia Social; 

XVIII- acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestao dos recursos, bem como os ganhos 
sociais e o desempenho dos serviços, programas, projetos e beneficios 
socioassistenciais do SUAS; 

XIX- fiscalizar a gestao e execuçao dos recursos do indice de Gestao Descentralizada 
do Programa Bolsa Familia- IGD-PBF, e do indice de Gestao Descentralizada 
do Sistema Unico de Assisténcia Soci al -IGD-SUAS; 

XX- planejar e deliberar sobre a aplicaçao dos recursos IGD-PBF e IGD­
SUAS destinadosàs atividades de apoio técnico e operacional ao CMAS; 

XXI- participar da elaboraçao do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentarias e 
da Lei Orçamentaria Anual no que se refere à assisténcia social, bem como do 
planejamentoe da aplicaçao dos recursos destinados às aç6es de assisténcia social , 
tanto dos recursospròprios quanto dos oriundos do Estado e da Uniao,alocados no 
FMAS; 

XXII- aprovar o aceite da expansao dos serviços, programas e projetos socioassistenciais, 
objetos de cofinanciamento; 

XXIII- orientar e fiscalizar o FMAS; 

XXIV- divulgar, no Diario Oficial Municipal, ou em outro meio de comunicaçao, todas as 
suas decis6es na forma de Resoluç6es, bem como as deliberaç6es acerca da execuçao 
orçamentaria e financeira do FMAS e os respectivos pareceres emitidos. 

XXV- receber, apurar e dar o devido prosseguimento a denuncias; 

XXVI- deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS no ambito do municipio; 

XXVII- estabelecer articulaçao permanente com os demais conselhos de politicas publicas 
setoriais e conselhos de direitos. 

XXVIII- realizar a inscriçao das entidades e organizaçao de 
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XXIX- notificar fundamentadamente a entidade ou organizaçao de assisténcia social no 
caso de indeferimento do requerimento de inscriçao; 

XXX- fiscalizar as entidades e organizaç6es de assisténcia social ; 

XXXI- emitir resoluçao quanto às suas deliberaç6es; 

XXXII- registrar em ata as reuni6es; 

XXXIII- instituir comiss6es e convidar especialistas sempre que se fizerem necessàrios. 

XXXIV- zelar pela boa e regular execuçao dos recursos repassados pelo FMAS 
executados direta ou indiretamente, inclusive no que tange à prestaçao de contas; 

XXXV- avaliar e elaborar parecer sobre a prestaçao de contas dos recursos repassados ao Municipio. 

Art. 24 - O CMAS devera planejar suas açoes de forma a garantir a consecuçao das suas atribuiç6es e o 
exercicio do contrale social, primando pela efetividade e transparéncias das suas atividades 

Paragrafo Unico - O planejamento das aç6es do conselho deve orientar a construçao 
do orçamento da gestao da assisténcia social para o apoio financeiro e técnico às funç6es 
do Conselho. 

Seçào Il 
DA CONFERÈNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÈNCIA SOCIAL 

Art. 25 · A Conferéncia Municipal de Assisténcia Social é instancia maxima de 
debate, de formulaçao e de avaliaçao da politica publica de assisténcia social e definiçao 
de diretrizes para o aprimoramento do SUAS, com a participaçao de representantes 
do governo e da sociedade civil. 

Art. 26 - As conferéncias municipais devem observar as seguintes diretrizes: 

1- divulgaçao ampia e prévia do documento convocat6rio, especificando objetivos, prazos, 
responsaveis, fonte de recursos e comissao organizadora; 

Il- garantia da diversidade dos sujeitos participantes; 
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governamentais e para a escolha dos delegados da sociedade civil; 

IV- publicidade de seus resultados; 

V- determinaçao do modelo de acompanhamento de suas deliberaçoes; e 

VI- articulaçao com a conferencia estadual e nacional de assistencia social. 

Art. 27 -A Conferència Municipal de Assistencia Social sera convocada ordinariamente a cada 04 (quatro) 
anos pelo Conselho Municipal de Assistència Social e extraordinariamente, a cada 02 (dois) anos, conforme 
deliberaçao da maioria dos membros dos respectivos conselhos. 

Seçao 111 
PARTICIPAçAO DOS USUÀRIOS 

Art. 28 - É condiçao fundamental para viabilizar o exercicio do contrale social e garantir 
os direitos socioassistenciais o estimulo a participaçao e ao protagonismo dos usuarios 
nos conselhos e conferèncias de assistència social. 

Paragrafo unico - Os usuarios sao sujeitos de direitos e publico da politica de assis­
tencia soci al e os representantes de organizaçoes de usuarios sao sujeitos coletivos 
expressos nas diversas formas de participaçao, nas quais esteja caracterizado o seu 
protagonismo direto enquanto usuario. 

Art. 29 - O estimulo à participaçao dos usuarios pode se dar a partir de articulaçao com 
movimentos sociais e populares e ainda a organizaçao de diversos espaços tais como: 
fòrum de debate, comissao de bairro, coletivo de usuarios junto aos serviços, 
programas, projetos e beneficios socioassistenciais. 

Seçao IV 

DA REPRESENTAçAO DO MUNICiPIO NAS INSTÀNCIAS DE NEGOCIAçAO E 
PACTUAçAO DO SUAS. 

Art. 30 - O Municipio é representado nas Comissoes lntergestores Bipartite- CIB e 
T ripartite - CIT, instancias de negociaçao e pactuaçao dos aspectos 
gestao e organizaçao do SUAS, respectivamente, e m ambito 
Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistencia 



~ , 
CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

pelo Coleg1ado Nacional de Gestores Municipais de Assisténcia Social- CONGEMAS. 

§1° O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins lucrativos que 
representam as secretarias municipais de assistencia social, declarados de utilidade 
publica e de relevante funçao social, onerando o municipio quanto a sua associaçao 
a fim de garantir os direitos e deveres de associ ado. 

§2° O COEGEMAS podera assumir outras denominaç6es a depender das especi­
ficidades regionais . 

CAPiTULO V 

DOS BENEFiCIOS EVENTUAIS, DOS SERVIçOS, DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA 
SOCIAL E DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA POBREZA. 

Seçao l 

DOS BENEFiCIOS EVENTUAIS 

Art. 31 - Beneficios eventuais sao provis6es suplementares e provis6rias prestadas aos 
individuos e às familias em virtude de nascimento, morte, situaç6es de vulnerabilidade 
temporaria e calamidade publica, na forma prevista na Lei federai n° 8.742, de 1993. 

Paragrafo unico - Nao se incluem na modalidade de beneficios eventuais da assisténcia 
social as provis6es relativas a programas, projetos, serviços e beneficios 
vinculados ao campo da saude, da educaçao, da integraçao nacional, da habitaçao, da 
segurança alimentar e das demais politicas publicas setoriais. 

Art. 32 - Os beneficios eventuais integram organicamente as garantias do SUAS, devendo 
sua prestaçao observar: 

l - nao subordinaçao a contribuiç6es prévias e vinculaçao a quaisquer contrapartidas; 

Il- desvinculaçao de comprovaç6es complexas e vexat6rias, que estigmatizam os 
beneficiarios; 

Ili- garantia de qualidade e prontidao na concessao dos 
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beneficios eventuais; 

V - ampia divulgaçao dos critérios para a sua concessao; 

VI - integraçao da oferta com os serviços socioassistenciais. 

Art. 33 - Os beneficios eventuais podem ser prestados na forma de bens de 
consumo ou prestaçao de serviços. 

Art. 34 - O pùblico alvo para acesso aos beneficios eventuais devera ser identificado pelo 
Municipio a partir de estudos da realidade social e diagnostico elaborado com uso de 
informaçoes disponibilizadas pela Vigilfmcia Socioassistencial, com vistas a orientar o 
planejamento da oferta. 

Seçao Il 

DA PRESTAçAo DE BENEFiCIOS EVENTUAIS 

Art. 35 -Os beneficios eventuais devem ser prestados em virtude de nascimento, morte, 
vulnerabilidade temporaria e calamidade pùblica, observadas as contingéncias de 
riscos,perdas e danos a que estao sujeitos os individuos e familias. 

Paragrafo unico Os critérios e prazos para prestaçao dos beneficios eventua1s devem ser 
estabelecidos por meio de Resoluçao do Conselho Municipal de Assisténcia Social, 
Conforme prevé o art. 22, §1 °, da Lei Federai n° 8.742, de 1993. 

Art. 36 - O Beneficio prestado em virtude de nascimento devera ser concedido: 

l - à genitora que comprove residir no Municipio; 

Il - à familia do nascituro, caso a mae esteja impossibilitada de requerer o beneficio ou 
tenha falecido; 

111 - à genitora ou familia que esteja em trànsito no municipio e seja potencial usuaria da 
assisténcia social; 

IV - à genitora atendida ou acolhida em unidade de referéncia do S 
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nas formas de bens de consumo, conforme a necessidade do requerente 
e disponibilidade da administraçao publica. 

Art. 37 - O beneficio prestado em virtude de morte devera ser concedido com o objetivo de reduzir 
vulnerabilidades provocadas por morte de membro da familia e tem por objetivo atender as necessidades 
urgentes da familia para enfrentar vulnerabilidades advindas de um dos seus provedores ou membros. 

Paragrafo unico - O beneficio eventual por morte podera ser concedido conforme a 
indicar o trabalho social com a familia. 

Art. 38 - O beneficio prestado em virtude de vulnerabilidade temporaria sera destinado à 
familia ou ao individuo visando minimizar situaçoes de riscos, perdas e danos, 
decorrentes decontingencias sociais, e deve integrar-se à oferta dos serviços 
socioassistenciais, buscando o fortalecimento dos vinculos familiares e a 
inserçao comunitaria. 

Paragrafo unico · O beneficio sera concedido na forma de bens de consumo,em 
carater temporario, sendo o seu valor e duraçao definidos de acordo com o grau de 
complexidade da situaçao de vulnerabilidade e risco pessoal das familias e individuos, 
identificados nos processos de atendimento dos serviços. 

Art. 39 . A situaçao de vulnerabilidade temporaria caracteriza-se pelo advento de riscos, 
perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos: 

l- riscos: ameaça de sérios padecimentos; 

Il - perdas: privaçao de bens e de segurança materia!; 

Ili- danos: agravos sociais e ofensa. 

Paragrafo unico · Os riscos, perdas e danos podem decorrer de: 

l - ausencia de documentaçao; 

Il- necessidade de mobilidade intraurbana para garantia de acesso aos serviços e 
beneficios socioassistenciais; 

Ili- necessidade de passagem para outra unidade da Federaçao, 
convivéncia familiar e comunitaria; 
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IV - ocorréncia de violéncia fisica, psicologica ou exploraçao sexual no ambito familiar ou 
ofensa à integridade fisica do individuo; 

VI - perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vinculos familiares e comunitarios; 

VII- processo de reintegraçao familiare comunitaria de pessoas idosas, com deficiéncia 
ou em situaçao de rua; crianças, adolescentes, mulheres em situaçao de violencia e 
familias que se encontram em cumprimento de medida protetiva; 

VIli- auséncia ou limitaçao de autonomia, de capacidade, de condiçoes ou de meios 
pròprios da familia para prover as necessidades alimentares de seus membros; 

Art. 40 -Os beneficios eventuais prestados em virtude de desastre ou calamidade publica 
constituem-se provisao suplementar e provisòria de assisténcia social para garantir meios 
necessarios à sobrevivéncia da familia e do individuo, com o objetivo de 
assegurar a dignidade e a reconstruçao da autonomia familiar e pessoal. 

Art. 41 - As situaçoes de calamidade pùblica e desastre caracterizam-se por eventos 
anormais, decorrentes de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, secas, 
inversao térmica, desabamentos, incendios, epidemias, os quais causem sérios danos à 
comunidade afetada, inclusive à segurança ou à vida de seus integrantes, e outras 
situaçoes imprevistas ou decorrentes de caso fortuito . 

Paragrafo unico - O beneficio sera concedido na forma de bens de consumo, 
em carater provisòrio e suplementar, sendo seu valor fixado de acordo com o grau de 
complexidade do atendimento de vulnerabilidade e risco pessoal das familias e individuos 
afetados. 

Art. 42 - Ato normativa editado pelo Poder Executivo Municipal dispera sobre os 
Procedimentose fluxos de oferta na prestaçao dos beneficios eventuais. 

Seçao 111 

DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS PARA OFERTA DE BENEFiCIOS EVENTUAIS 

Art. 43 · As despesas decorrentes da execuçao dos beneficios eventuais serao 
por meio de dotaçoes orçamentarias do Fundo Municipal de Assisten · 
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anualmente na Lei Orçamentaria Anual do Municipio- LOA. 

Seçao Il 

DOS SERVIçOS 

Art. 44 - Serviços socioassistenciais sao atividades continuadas que visem à melhoria de 
vida da populaçao e cujas aç6es, voltadas para as necessidades basicas, observem os 
objetivos, principios e diretrizes estabelecidas n a Lei n° Federai 87 42, de 1993, 
e na Tipificaçao Nacional dos Serviços Socioassistenciais. 

Seçao 111 

DOS PROGRAMAS DE ASSISTÈNCIA SOCIAL 

Art. 45 - Os programas de assistència social compreendem aç6es integradas e 
complementares com objetivos, tempo e area de abrangència definidos para 
qualificar, incentivar e melhorar os beneficios e os serviços assistenciais. 

§ 1° Os programas serao definidos pelo Conselho Municipal de Assistència Social, 
obedecidos aos objetivos e principios que regem Lei Federai n° 8742, de 1993, 
com prioridade para a inserçao profissional e social. 

§ 2° Os programas voltados para o idoso e a integraçao da pessoa com deficiéncia serao 
devidamente articulados com o beneficio de prestaçao continuada estabelecido 
no art. 20 daLe i Federai n° 87 42, de 1993. 

Seçao IV 

PROJETOS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA 

Art. 46 - Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituiçao de 
investimento econòmico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e 
tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestao para 
melhoria das condiç6es gerais de subsisténcia, elevaçao do padrao da qualidade de vida, apreservaçao do m 
eia-ambiente e sua organizaçao social. 

Seçao v 
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DA RELAçÀO COM AS ENTIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Art. 47 - Sao entidades e organizaç6es de assisténcia social aquelas sem fins lucrativos 
que, isolada ou cumulativamente, vinculadas ao SUAS, prestam atendimento e 
assessora mento aos beneficiarios abrangidos pela Lei Federai n° 8.7 42, de 1993, bem 
como as que atuam na defesa e garantia de direitos. 

Art. 48 - As entidades de assisténcia social e os serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais 
deverao ser inscritos no Conselho Municipal de Assisténcia Social para que obtenha autorizaçao de 
funcionamento no ambito da Politica Nacional de Assisténcia Social, observado os parametros nacionais de 
inscriçao definidos pelo Conselho de Nacional de Assisténcia Social. 

Art. 49 - Constituem critérios para a inscriçao das entidades ou organizaç6es de 
AssisténciaSocial, bem como dos serviços, programas, projetos e beneficios 
socioassistenciais: 

1- executar açoes de carater continuado, permanente e planejado; 

Il- assegurar que os serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais sejam 
ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuarios; 

Ili- garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas, projetos e 
beneficios socioassistenciais; 

IV - garantir a existéncia de processos participativos dos usuarios na busca do 
cumprimento da efetividade na execuçao de seus serviços, programas, projetos 
e beneficios socioassistenciais. 

Art. 50 - As entidades ou organizaç6es de Assisténcia Social no ato da inscriçao 
demonstrarao: 

1- ser pessoa juridica de direito privado, devidamente constituida; 

Il- aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no territorio 
nacional e na manutençao e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 

111- elaborar plano de açao anual; 

IV- ter expresso em seu relatòrio de atividades: 



CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 

a) finalidades estatutarias; 
b) objetivos; 
c) origem dos recursos; 
d) infraestrutura; 
e) identificaçao de cada serviço, programa, projeto e beneficio socioassistenciais 
executado. 

Paragrafo unico- Os pedidos de inscriçao observarao as seguintes etapas de analise : 

1- analise documentai; 

Il- visita técnica, quando necessaria, para subsidiar a analise do processo; 

Ili- elaboraçao do parecer da Comissao; 

IV- pauta, discussao e deliberaçao sobre os processos em reuniao plenaria; 

V- publicaçao da decisao plenaria; 

VI- emissao do comprovante; 

VII- notificaçao à entidade ou organizaçao de Assisténcia Social por oficio. 

CAPiTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA POLiTICA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Art. 51 - O financiamento da Politica de Assisténcia Social é previsto e executado através dos instrumentos de 
planejamento orçamentario municipal, que se desdobram no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes 
Orçamentarias e na Lei Orçamentaria Anual. 

Paragrafo unico - O orçamento da assisténcia social devera ser inserido na Lei Orçamentaria 
os recursos alocados no Fundo Municipal de Assisténcia Social serem voltados 
aprimoramento e viabilizaçao dos serviços, programas, projetos e be 
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Art. 52 - Cabera ao 6rgao gestor da assistència social responsavel pela utilizaçao dos 
recursos do respectivo Fundo Municipal de Assistència Social o contrale e o 
acompanhamento dos serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais, por 
meio dos respectivos 6rgaos de contrale, independentemente de açoes do 6rgao 
repassador dos recursos. 

Paragrafo unico - Os entes transferidores poderao requisi tar informaçoes referentes à 
aplicaçao dos recursos oriundos do seu fundo de assistència social, para fins de analise e 
acompanhamento de sua boa e regular utilizaçao. 

Seçao l 

DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Art. 53- Fica criado o Fundo Municipal de Assistència Social - FMAS, fundo pùblico de 
gestao orçamentaria, financeira e contabil, com objetivo de proporcionar recursos para 
cofinanciar a gestao, serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais. 

Art. 54- Constituirao receitas do Fundo Municipal de Assistència Social - FMAS: 

l - recursos provenientes da transferència dos fundos Nacional e Estadual de AssistènciaSocial; 

Il - dotaçòes orçamentarias do Municipio e recursos adicionais que a Lei estabelecer no 
transcorrer de cada exercicio; 

Ili- doaçòes, auxilios, contribuiçòes, subvençòes de organizaçòes internacionais e 
nacionais, Governamentais e nao Governamentais; 

IV - receitas de aplicaçòes financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da lei; 

V - as parcelas do produto de arrecadaçao de outras receitas pr6prias 
Oriundas de financiamentos das atividades econ6micas, de prestaçao de 
serviços e de outras transferèncias que o Fundo Municipal de Assistència Social 
tera direito a receber por força da Lei e de convènios no setor. 

VI - produtos de convènios firmados com outras entidades financiadoras; 

VII - doaçòes em espécie feitas diretamente ao Fundo; 
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VIli - outras receitas que venham a ser legalmente instituidas. 

§1° A dotaçao orçamentaria prevista para o 6rgao executor da Administraçao 
Publica Municipal, responsavel pela Assisténcia Social, sera automaticamente transferida 
para a contado Fundo Municipal de Assisténcia Social, tao lago sejam 
realizadas as receitas correspondentes. 

§2° Os recursos que comp6em o Fundo, serao depositados em instituiçoes 
Financeiras oficiais, em conta especial sobre a denominaçao - Fundo Municipal de 
Assisténcia Social -FMAS. 

§3° As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento 
socioassistenciais serao abertas pelo Fundo Nacional de Assisténcia Social. 

federai das aç6es 

Art. 55 - O FMAS sera gerido pela Secretaria Municipal do Trabaho e Assisténcia Social, sob orientaçao e 
fiscalizaçao e do Conselho Municipal doTrabalho e Assisténcia Social. 

Paragrafo Ùnico - O Orçamento do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS 
integrara o orçamento da Secretaria Municipal do Trabalho e Assisténcia Social. 

Art. 56 - Os recursos do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS, serao aplicadosem: 

l - financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de assisténcia social 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal do Trabalho e Assisténcia Social 
ou por Òrgao conveniado; 

Il - em parcerias entre poder publico e entidades de assisténcia social para a execuçao 
de serviços, programas e projetos socioassistencial especificos; 

Ili- aquisiçao de materia! permanente e de consumo e de outros insumos necessarios ao 
desenvolvimento das aç6es socioassistenciais; 

IV- construçao reforma ampliaçao, aquisiçao ou locaçao de imòveis para prestaçao de 
serviços de Assisténcia Social; 

V desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de 
açoes de Assisténcia Social; 
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VI pagamento dos beneficios eventuais, conforme o disposto no inciso l do art. 15 daLe i Federai n° 8.7 42, de 1 
993; 

Vllpagamento de profissionais que integrarem as equipes de referència, responsaveispela organizaçao e ofert 
a daquelas, conforme percentual apresentado pelo Ministériodo Desenvolvimento Social e Combate à F 
ome e aprov do pelo Conselho Nacional de Assistència Social- CNAS. 

Art.570 repasse de recursos para as entidades e organizaçoes de Assistència Social,devidamente insc 
ritas no CMAS, sera efetivado por intermédio do FMAS, de acordo comcritérios estabelecidos pelo Cons 
elho Municipal de Assistència Social , observando o disposto nesta Lei. 

Art. 58 -Revogam-se todas as disposiçoes em contrario em especial as Leis 220/97; 221/97 e 762/13. 

Art. 59 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçao. 

PLENARIO VEREADORA GLÀUCIA MARQUES DA CÀMARA MUNICIPAL DE TIANGUÀ 

('.____ ~COR'REIA ~ 
j HAROLDO Presidente 



Gabmete do 
Prefeito 

GOVERNAR PARA CUIDAR 

MENSAGEM N° -:J:J /2016, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 

Exmo. Sr. 
HAROLDO ARAGAO CORRElA 
DD.· Presidente da Camara Municipal de Tiangua 
Nesta 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Fca. valcilece N~ues 
ASSISTENTE O~ PROlOCOI.O 

Temos a honra de submeter à consideraçao de Vossas Excelenc1as o Projeto de Lei 
em anexo, que disp6e sobre a politica municipal de Assistencia Social do municipio de 
Tianguà 

A Constituiçao Federai de 1988,conhecida como Constituiç§o Cidada, reconhece 
as politicas sociais como politicas publicas, demarcando urna mudança de paradigma em 
relaç8o ao padrao històrico, sendo fundamental destacar a ampliaç§o dos direitos sociais e o 
reconhecimento da assisténcia social como politica publica de seguridade social, dever do 
Estado e direito do cidadao que dela necessitar. 

A politica de Ass1stenc1a Soc1al reconhec1da como Politica Pubhca pela 
Constituiçao de 1988, compoe o tripé as Seguridade Social e encontra-se delineada nos arts. 
203 e 204 da Constituiç§o Federai como àquela proteç§o devida a quem dela necessitar, 
independentemente de contribuiçao à seguridade social. 

Cabe a cada ente federado o dever de organizar a assistencia social por meio do 
sistema descentralizado e participativo, denominado SUAS, de acordo com sua competencia, 
em consonancia com a Constituiç§o Federai e as normas gerais exaradas pela Uniao, de 
forma a otimizar os recursos materiais e humanos, além de possibilitar a prestaçao dos 
serviços, beneficios, programas e proJetos da assistencia social com melhor qualidade à 
populaçao. 

O Pacto de Aprimoramento do SUAS do quadrienio 2014-2017, aprovado por meio 
da Resoluç§o n° 18, de 15 de julho de 2013, do Conselho Nacional de Assisténcia Social -
CNAS, destinado à gestao municipal, preve como p · ridade a adequaçao da legislaçao 
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municipal ao SUAS, tendo como meta a atualizaçao ou instituiçfio por todos os munrcipios de 
lei que dispoe acerca do respectivo Sistema. 

A Comissao lntergestores Tripartite (CIT), por meio da Resoluçfio n° 12, de 4 de 
dezembro de 2014 orienta os municipios sobre Regulamentaçao do Sistema Unico de 
Assisténcia Social, devendo a mesma contribuir objetivamente para a atualizaçao das leis 
municrpars, avançando na consolidaçfio e aprimoramento da gestao do SUAS e na 
qualidade dos serviços e beneficios socioassistenciais. 

Observa-se, portanto que, é de fundamental importancra a regulamentaçao da 
politica publica de assisténcia social pelo municipio de Tiangua, a fim de alcançarmos a 
concretude desse direito fundamental. 

Sendo assim, envio o presente projeto de lei para aprecraçao COM URGÈNCIA 
URGENTiSSIMA desta augusta Casa Legislativa, ao tempo que renovo expressoes de 
distinta consrderaçao e apreço. 

JeanNuLo 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N° ~5 /2016, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 

Dispoe sobre a Politica Municipal de Assistencia 
Social do Municipio de Tiangua, e da outras 
providencias. 

O PREFEtTO MUNICIPAL DE TIANGUA, JEAN NUNES AZEVEDO, no uso de suas 
atribuiçoes legais, faz saber que a CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA, aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPiTULO l 

DAS DEFINiçOES E DOS OBJETIVOS 

Art. 1° - Assisténcia Social, direito do cidadao e dever do Estado, é politica de seguridade 
social nao contributiva, que prove os minimos sociais, realizada através de um conjunto 
integrado de açoes de iniciativa publica e da sociedade, para garantir o atendimento às 
necessidades basicas. 

Art. 2° - A Politica de Assistència Social do Municipio de Tiangua tem por objetivos: 

1- a proteçao social, que visa à garantia da vida, à reduç§o de danos e à prevençao da 
incidència de riscos, especialmente: 

a) a proteçao à familia, à matemidade, à infancia, à adolescència e à velhice; 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 

c) a promoçao da integraçao ao mercado de trabalho; 

d) a habilitaçao e reabilitaçao das pessoas com deficiència e a promoç§o de sua 
integraçao à vida comunitaria; e 

Il- a vigilancia socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva 
das familias e nela a ocorrència de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizaçoes e 
danos; 

111- a defesa de direitos, que visa a garantir o pieno acesso aos direitos no conjunto das 
provisoes socioassistenciais; 
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das politicas e no contrale de açoes em todos os niveis; 

V- primazia da responsabilidade do ente politico na conduçao da Politica de Assistència 
Social em cada estera de governo; e 

VI- centralidade na familia para concepçao e implementaçao dos beneficios, serviços, 
programas e projetos, tendo como base o territorio. 

Paragrafo unico - Para o enfrentamento da pobreza, a Assistència Social se realizade 
forma integrada às politicas setoriais visando universalizar a proteçao social e atender às 
contingèncias sociais. 

CAPiTULO Il 
DOS PRINCiPIOS E DIRETRIZES 

Seçao 1 
DOS PRINCiPIOS 

Art. 3° -A politica publica de assistència soci al rege-se pelos seguintes princfpios: 

1- universalidade: todos tèm direito à proteçao socioassistencial, prestada a quem dela 
necessitar, com respeito à dignidade e à autonomia do cidadao, 
sem discriminaçao de qualquer espécie ou comprovaçao vexat6ria da sua condiçao; 

Il- gratuidade. a assisténcia social deve ser prestada sem exigència de contribuiçao ou 
contrapartida, observado o que dispoe o art. 35, da Lei Federai n° 10.741, de 1° de outubr 
o de 2003 - Estatuto do ldoso; 

111- integralidade da proteçao social. oferta das provisoes em sua completude, por meio de 
conjunto articulado de serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais; 

IV- tntersetonalidade: integraçao e articulaçao da rede socioassistencial com as demais 
politicas e 6rgaos setoriais de defesa de direitos e Sistema de Justiça; 

V- equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, socioeconòmicas, politicas e 
territoriais, priorizando aqueles que estiverem em situaçao de vulnerabilidade e risco 
pessoale soctal; 

VI- supremacia do atendimento às necesstdades sociais sobre as exigèncias de 
rentabtlidade economica; 

VII- untversahzaçao dos dtreitos soc1a1s, a fim de tornar o dest1natano da açao 
ass1stencial alcançével pelas demais politicas publicas; 

VIli- respeito à dignidade do cidadao, à sua autonomia e ao seu direito a beneficios e 
serviços de qualidade, bem como à convivència familiar comunitaria, vedando-se 
qualquer comprovaçao vexatòria de necessidad~· ----.,,___ 
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IX- 1gualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminaçao de qualquer 
natureza, garantindo-se equivalència às populaçoes urbanas e rurais; 

X- divulgaçao ampia dos beneficios, serviços, programas e projetos socioassistenciais, 
bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Publico e dos cnténos para sua concessao. 

Seçao 11 

DAS DIRETRIZES 

Art. 4°- A organizaçao da assistència social no Municipio observara as seguintes 
diretrizes: 

1- primazia da responsabilidade do Estado na conduçao da politica de assistència social 
em cada estera de governo; 

Il- descentralizaçao politico-administrat1va e comando unico em cada estera de gestao; 

111- cofinanciamento partilhado dos entes federados; 

IV- matricialidade sociofamiliar; 

V- territorializaçao, 

VI- fortalecimento da relaçao democratica entre Estado e sociedade civil; 

V- partic1paçao popular e contrale social, por meio de organizaçoes representativas, na 
formulaçao das politicas e no contrale das açOes em todos os nive1s; 

CAPiTULO 111 
DA GESTÀO E ORGANIZAçAO DO SISTEMA UNICO DE ASSISTENCIA SOCIAL -

SUAS NO MUNICiPIO DE TIANGUÀ. 

Seçao l 

DAGESTÀO 

Art. 5° - Gestao da Politica de Assistència Social é organizada sob a forma de 
Sistema descentralizado e partic1pat1vo, denommado S1stema Unico de Assisténc1a 
Social - SUAS,conforme estabelece a Lei Federai n° 8 742, de 7 de dezembro de 1993, 
cujas normas gerais e coordenaçao sao de competència da Uniao. 

Paragrafo unico. O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos 
conselhos de assistència soci al e pelas entidades e organiz -es de assisténcia social 

abrangida pela Lei Federai n° 8.742, de 1993. 
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Art 6°- O Municipio de Tiangua atuara de forma articulada com as esferas federai 
e estadual, observadas as normas gerais do SUAS, cabendo-lhe coordenar e executar 
os serviços, programas, projetos, beneficios socioassistenciais em seu ambito. 

Art. 7°- O 6rgao gestor da politica de assistencia social no municipio de Tiangua 
é a Secretaria Municipal do Trabalho e Assistencia Social, conforme Lei Municipal N° 
787/2013. 

Seçao Il 

DA ORGANJZAçAO 

Art. 8° - O Sistema Unico de Assistencia Social, no ambito do municipio de Tiangua, 
organiza-se pelos seguintes tipos de proteçao: 

1- proteçao social basica: conjunto de serviços, programas, projetos e beneficios da 
assistencia social que visa a prevenir situaç6es de vulnerabilidade e risco social, por 
meio de aquisiçoes e do desenvolvimento de potencialidades e do fortalecimento de 
vinculos familiares e comunitarios; 

Il- proteçao social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por 
Objetivo contribuir para a reconstruçao de vinculos familiares e comunitarios, a 
defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisiçoes e a proteçao 
de familias e individuos para o enfrentamento das situaç6es de violaçao de direitos. 

Art. go - A proteçao social basica comp6em-se precipuamente dos seguintes serviços 
socioassistenciais, nos termos da Tipificaçao Nacional dos Serviços Socioassistenciais, se 
m prejuizo de outros que vierem a ser instituidos: 

l- Serviço de Proteçao e Atendimento Integrai à Familia- PAIF; 

Il- Serviço de Convivencia e Fortalecimento de Vinculos -SCFV; 

Ili - Serviço de Proteçao Social Basica no Domicilio para Pessoas com Deficiencia e 
ldosas; 

§1° - O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referencia de 
Assistencia Social - CRAS. 

§2° - Os serviços socioassistenciais de Proteçao Social Basica poderao ser executados 
pelas Equipes Volantes. 

Art. 10- A proteçao social especial ofertara precipuamente os seguintes serviços 
socioassistenciais, nos termos da Tipificaçao Nacional dos rviços Socioassistenciais, 
sem prejuizo de outros que vierem a ser instituidos: 
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l - proteçao social especial de média complexidade: 

a) Serviço de Proteçao e Atendimento Especializado a Familias e lndividuos- PAEFI; 
b) Serviço Especializado de Abordagem Social; 
c) Serviço de Proteçao Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 
Socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestaçao de Serviços à Comunidade; 
d) Serviço de Proteçao Social Especial para Pessoas com Deficiéncia, ldosas e suas 
Familias; 

Il - proteçao social especial de alta complexidade: 

a) Serviço de Acolhimento lnstitucional; 
b) Serviço de Proteçao em Situaçées de Calamidades Publicas e de Emergéncias. 

Paragrafo unico- O PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referéncia 
Especializado de Assisténcia Social - CREAS. 

Art. 11 - As proteçoes sociais basica e especial serao ofertadas pela rede socioassistencial, 
de forma integrada, diretamente pelos entes publicos ou pelas entidades organizaçoes da 
sociedade civil vinculadas ao SUAS, respeitadas as especificidades de cada serviço, 
programa ou projeto socioassistencial. 

§ 1 o Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de 
serviços,programas, projetos e beneficios de assisténcia social mediante a articulaçao 
entre todas asunidades do SUAS. 

§2° A vinculaçao ao SUAS é o reconhecimento pela Uniao, em colaboraçao com 
municipio, de que a entidade de assisténcia social integra a rede socioassistencial. 

Art. 12- As unidades publicas estatais instituidas no ambito do SUAS integram 

a estrutura administrativa do Municipio de T~angua, quais sejam: 

1- CRAS; 
Il- CREAS. 

Paragrafo unico - As instalaçoes das unidades publicas estatais devem ser compati­
veis com os serviços neles ofertados, observadas as normas gerais. 

Art. 13 -As proteçoes sociais, basica e especial, serao ofertadas precipuamente no 
Centro de Referéncia de Assisténcia Social -CRAS e no Centro de Referéncia 
Especializadode Assisténcia Social- CREAS, respectivamente, e pelas entidades 
de assisténcia social. 

§ 1° O CRAS é a unidade publica municipal, de base territorial , localizada em areas com 
ma1ores indices de vulnerabilldade e nsco soc1al, · · art1culaçao dos 
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Serviços socioassistenciais no seu territorio e abrangéncia e à prestaç8o de serviços, 
programas e proJetos socioassistenciais de proteç8o social basica às familias. 

§ 2° O CREAS é a unidade publica de abrangéncia municipal, destinada 
a prestaçao de serviços a ind1viduos e familias que se encontram em situaç8o 
de risco pessoal ou social, por violaç8o de direitos ou contingéncia, que 
demandam intervençoesespecializadas da proteçao social especial. 

§3° Os CRAS e o CREAS sao unidades publicas estatais instituidas no ambito do Suas 
que possuem interface com as demais politicas publicas e articulam, coordenam e 
ofertam os serviços, programas, projetos e beneficios da assisténcia social. 

Art. 14 A implantaçao das unidades de CRAS e CREAS deve observar as diretrizes da: 

l - territorializaç8o - oferta capilarizada de serviços com areas de abrangéncia 
definidas baseada na 16gica da proximidade do cotidiano de vida dos cidadaos; 
respeitando as identidades dos territorios locais, e considerando as questoes relativas 
às dinamicas sociais, distancias percorridas e fluxos de transportes, com o intuito 
de potencializar o carater preventivo, educativo e protetivo das açoes em todo o 
municipio, mantendo Simultaneamente a énfase e pnoridade nos territorios de 
maior vulnerabilidade e risco social; 

Il - universalizaçao - a fim de que a proteçao social basica e a proteçao social es­
pecial sejam asseguradas na totalidade dos territorios dos municipios e com capa­
Cidade de atend1mento compatlvel com o volume de necess1dades da populaçao; 

Ili- regionalizaçao - participaç8o, quando foro caso, em arranjos instituciona1s 
que envolvam municipios circunvizinhos e o governo estadual, visando assegurar 
a prestaç8o de serviços socioassistenciais de proteçao social especial cujos custos 
ou baixa demanda mumc1pal JUStifiquem rede regional e desconcentrada de servl­
ços no ambito do Estado. 

Art. 15 As ofertas socioassistenciais nas unidades publicas pressupoem a const1tuiç8o de 
equipe de referéncia na forma das Resoluçoes n° 269,de 13 de dezembro de 2006; 
n° 17, de20 de junho de 2011 ; e n° 9, de 25 de abril de 2014, do CNAS 

Paragrafo unico- O diagnostico socioterritorial e os dados de vigilància socioassistencial 
sao fundamentais para a definiçao da forma de oferta da proteçao social basica e especial. 

Art. 16 Sao seguranças afiançadas pelo SUAS: 

1- acolhida: provida por meio da oferta publica de espaços e serviços para a realizaçao da 
proteç8o social basica e especial, devendo as instalaçOes fisicas 
e a açao profissional conter: 

a) condiçoes de recepçao, 
b) escuta profissional qualificada; 
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e) concessao de beneficios; 
f) aquisiçoes materiais e sociais; 
g) abordagem em tenit6rios de 1nc1dència de s1tuaçoes de risco; 
h) oferta de urna rede de serviços e de locais de permanéncia de individuos e familias 
sob curta, média e longa permanéncia. 

Il- renda: operada por meio da concessao de auxilios financeiros e da concessao de 
beneficios continuados, nos termos da lei, para cidadaos nao incluidos no sistema 
contributivode proteç8o social, que apresentem vulnerabilidades decorrentes do 
ciclo de vida e/ouincapacidade para a vida independente e para o trabalho; 

111- convivio ou vivéncia familiar, comunitaria e social: exige a oferta publica de rede 
continuada de serviços que garantam oportunidades e açao profissional para: 

a) a construç8o, restauraçao e o fortalecimento de laços de pertencimento, de natureza 
geracional, mtergeracional, familiar, de vizinhança e interesses comuns e societarios, 
b) o exercicio capacitador e qualificador de vinculos sociais e de projetos pessoais e 
sociais de v1da em sociedade. 

IV- desenvolv1mento de autonomia: exige açoes profissionais e sociais para: 

a) o desenvolvimento de capacidades e habilidades para o exercicio da participaç8o social 
e cidadania, 
b) a conquista de melhores graus de liberdade, respeito à dignidade humana, 
protagonismo e certeza de proteç8o social para o cidadao, a famflia e a sociedade; 
c) conquista de maior grau de independéncia pessoal e qualidade, nos laços sociais, para 
os cidadaos sob contingèncias e vicissitudes. 

V- apoio e auxflio: quando sob riscos circunstanciais, exige a oferta de auxilios em bens 
materiais e, em carater transit6no, denominados de benefic1os eventuais para as 
familias, seus membros e individuos. 

Seçao 111 
DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 17 -Compete ao Municipio de Tiangua, por meio da Secretaria Municipal do Trabalho 
e Assisténcia Social: 

l - dest1nar recursos financeiros para custeio dos beneficios eventua1s de que trata 
o art. 22, da Lei Federai n° 8742, de 1993, mediante critérios estabelecidos pelo 
Conselho Munic1pal de Assisténcia Social; 

Il - efetuar o pagamento do auxilio-natalidade e o auxilio-funeral ; 
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organizaçoes da sociedade civil; 

IV - atender às açoes socioassistenciais de carater de emergéncia; 

V- prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23, da Lei Federai n° 
8. 7 42, de 7 de Dezembro de 1993, e a Tipificaçao Nacional dos Serviços Socioas­
sistenciais; 

VI - impiantar a vigilancia socioassistencial no ambito municipal, visando ao pla­
nejamento e à oferta qualificada de serviços, beneficios, programas e projetos so­
cioassistenciais; 

VII- impiantar sistema de informaçao, acompanhamento, monitoramento e ava­
liaç8o para promover o aprimoramento, qualificaç8o e integraçao continuos dos 
serviços da rede socioassistencial, conforme Pacto de Apri mora mento do SUAS e 
Plano de Assisténcia Social 

VIli - regulamentar e coordenar a formulaç8o e a implementaçao da Politica Mu­
nicipal de Assisténcia Soci al , e m consonancia com a Politica Nacional de Assisténcia 
Social e com a Politica Estadual de de Assisténcia Social e as deliberaçoes de com­
peténcia do Conselho Municipal de Assisténcia Assisténcia Social, observando as 
deliberaçoes das conferéncias nacional, estadual e municipal Social; 

IX- regulamentar os beneficios eventuais em consonancia com as deliberaçoes do 
Conselho Municipal de Assisténcia Social; 

X - cofinanciar o aprimoramento da gestao e dos serviços, programas , projetos e 
beneficios eventuais de assisténcia social, em ambito local; 

Xl - cofinanciar em conjunto com a estera federai e estadual, a Politica Nacional 
de Educaçao Permanente, com base nos principios da Norma Operacional Basica 
de Recursos Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS, coordenando-a e executando­
-a em seu ambito. 

Xli - realizar o monitoramento e a avaliaçao da politica de assisténcia social em 
seu ambito; 

Xlii- realizar a gestao local do Beneficio de Prestaçao Continuada- BPC, garan­
tindo aos seus beneficiarios e familias o acesso aos serviços, programas e projetos 
da rede socioassistencial; 

XIV - realizar em conjunto com o Conselho Municipal de Assisténcia Social, as conferéncias 
de assisténcia social; 

XV - gerir de forma integrada, os serviços, beneffcios e programas de transferénciade 
renda de sua competéncia; 
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XVII - gerir no àmbito municipal, o Cadastro Unico para Programas Socia1s do 
Governo Federai e o Programa Bolsa Familia, nos termos do §1° do art. ao da Lei 
n° 10.836, de 2004; 

XVIII- organizar a oferta de serviços de forma territorializada, em areas de maior 
vulnerabilidade e risco, de acordo com o diagnostico socioterritorial; 

XIX- orgamzar e monitorar a rede de serviços da proteçao social bés1ca e espec1al, 
articulando as ofertas; 

XX- organizar e coordenar o SUAS e m seu àmbito, observando as deliberaçoes e 
pactuaçoes de suas respectivas instàncias, normatizando e regulando a politica de 
assisténcia social em seu àmbito em consonànc1a com as normas gerais da Uniao 

XXI- elaborar a proposta orçamentaria da assisténcia social no Municipio, assegu­
rando recursos do tesouro municipal; 

XXII - elaborar e submeter ao Conselho Municipal de Assisténcia Social, anual­
mente, a proposta orçamentaria dos recursos do Fundo Municipal de Assisténcia 
Soc1al - FMAS; 

XXIII- elaborar e cumprir o plano de prov1déncias, no caso de pendéncias e irre­
gularidades do Municipio junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS e pactuado na CIB; 

XXIV- elaborar e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, implementando 
o em àmbito municipal; 

x:IN- elaborar e executar a politica de recursos humanos, de acordo com a NOB/ 
RH- SUAS, 

XXVI - elaborar o Plano Municipal de Ass1sténcia Social, a partir das responsa­
blhdades e de seu respectlvo e estagio no apnmoramento da gestao do SUAS e na 
qualificaçao dos serviços, conforme patamares e diretrizes pactuadas nas instància 
de pactuaçao e negociaçao do SUAS ; 

XXVII - elaborar e expedir os atos normativos necessarios à gestao do FMAS, de 
acordo com as diretnzes estabelecidas pelo Conselho Municipal de Assisténcia Sooal; 

XXVIII- elaborar e aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, ob­
servando os indicadores de monitoramento e avahaç8o pactuados; 

XXIX- preencher anualmente o Censo SUAS; 

XXX- alimentar continuamente o Sistema de Cadastro Nacional de 
Entidade de Assisténcia Social- SCNEAS de que trata o inciso Xl do art. 19 da 
Lei Federai n° 8. 7 42, de 1993, 
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XXXI- alimentar o conjunto de aplicativos do Sistema de lnformaçao do Sistema 
Unico de Assisténcia Social- Rede SUAS; 

XXXII- garantir a infraestrutura necessaria ao funcionamento conselho municipal de 
assisténcia social, garantindo recursos materiais, humanos efinanceiros, inclusive 
com despesas referentes a passagens, traslados e diarias e/ou ajuda de custo de 
conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, quando estiverem 
no exercicio preencher de suas atnbuiçOes; 

XXXIII- garantir a elaboraç§o da peça orçamentaria esteja de acordo com o Plano 
Plurianual. o Plano de Assisténcia Social e dos compromissos assumidos no Pacto 
de Apri mora mento do SUAS; 

XXXIV- garantir a integralidade da proteç§o socioassistencial à populaç§o, pri­
mando pela qualificaç§o dos serviços do SUAS, exercendo essa responsabilidade de 
forma compartilhada entre a Uniao, Estados, Distrito Federai e Municipios; 

XX:XV - garantir a capacitaçao para gestores, trabalhadores, dirigentes de entidades 
e organizaçOes. usuarios e conselheiros de assisténcia social, além de desenvolver, 
participar e apoiar a realizaçao de estudos, pesquisas e diagn6sticos relacionados à 
politica de assisténcia social, em especial para fundamentar a analise de situaçOes 
de vulnerabilidade e risco dos territ6rios e o equacionamento da oferta de serviços 
em conformidade com a tipificaçao nacional; 

XXXVI- garantir o comando unico das açOes do SUAS pelo 6rgao gestor da poli­
tica de assisténcia social, conforme preconiza a LOAS; 

XXXVII- definir os fluxos de referéncia e contrarreferèncìa do atendimento nos 
serviços socìoassistenciais, com respeito às diversidades em todas as suas formas; 

XXXVIII - definir os indicadores necessarios ao processo de acompanhamento, 
monitoramento e avaliaç§o, observado a suas competèncias. 

XXXIX- implementar os protocolos pactuados n a CIT; 

XL - implementar a gestao do tra ba l ho e a educaçao permanente; 

XLI - promover a integraç§o da politica municipal de assìstència social com outros 
sistemas publicos que fazem interface com o SUAS; 

XLII - promover a articulaç§o intersetorial do SUAS com as demais politicas pu­
blicas e Sistema de Garantia de Direitos e Sistema de Justiça; 

XLIII- promover a participaç§o da sociedade, especialmente dos usuarios, na ela­
boraç§o da politica de assistència social; 

XLIV - assumir as atribuiçoes, no que lhe couber no-PPOCE:tSS 

dos serviços de proteçao social basica; 

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - ara www.tiangua.ce.gov.br 
CNPJ: 07 735.178/0001 -20 - CGF: 06.920.167-1 - Fone/Fax: (88) 3671-2288 / 3671 -2888 

12 



PREFEITURA DE , 

TIANGUA 
GOVERNAR PARA CUIOAR 

Gabinete do 

Prefeito 

XLV- participar dos mecanismos formais de cooperaç8o intergovemamental que 
viabilizem técnica e financeiramente os serviços de referéncia regional, definindo 
as competéncias na gestao e no cofinanciamento, a serem pactuadas na CIB; 

XLVI - prestar informaçées que subsidiem o acompanhamento estadual e federai 
da gestao mun1cipal; 

XLVII- zelar pela execuçao direta ou indireta dos recursos transferidos pela Uniao 
e pelos estados ao Mumcipio, inclusive no que tange a prestaçao de contas; 

XLVIII- assessorar as entidades e organizaçées de assisténcia social visando à ade­
quaç8o dos seus serviços, programas, projetos e beneffcios soc1oassistenciais às nor­
mas do SUAS, v1abilizando estratégias e mecanismos de organizaçao para aferir o 
pertencimento à rede socioassistencial, em àmbito local, de serviços, programas, 
projetos e beneficios socioassistenciais ofertados pelas entidades e organizaçées de 
ass1sténcia soc1al de acordo com as normativas federais. 

XLIX- acompanhar a execuç8o de parcenas firmadas entre os municfpios e as en­
tidades e orgamzaçées de assisténcia social e promover a avaliaç8o das prestaçées 
de contas; 

L- normatizar, em àmbito local, o financiamento integrai dos serviços, programas, 
projetos e beneficios de assisténcia social ofertados pelas entidades e organizaçées 
vmculadas ao SUAS, conforme §3° do art. 6° B da Lei Federai n° 8.742, de 1993, e 
sua regulamentaçao em àmbito federai. 

LI - aferir os padrées de qualidade de atendimento, a partir dos mdicadores de 
acompanhamento definidos pelo respectivo conselho municipal de assisténcia soc1al 
para a qualificaç8o dos serviços e beneficios em consonància com as normas gerais; 

Lll- submeter trimestralmente, de forma sintética, e anualmente, de forma ana­
litica, os relatérios de execuçao orçamentaria e financeira do Fundo Municipal de 
Assisténcia Social à aprec1aç8o do CMAS. 

Llll- compor as instàncias de pactuaçao e negociaç8o do SUAS; 

UV- estimular a mobilizaçao e orgamzaçao dos usuarios e trabalhadores do SUAS 
para a part1c1paçBo nas ìnstàncias de contrale social da politica de ass1stència social, 

LV- instituir o planejamento continuo e participativo no àmbito da politica de as­
sisténcla soc1al, 

LVI - dar public1dade ao dispendio dos recursos pubhcos destmados à asslstén­
cia social; 

LVII- criar ouvidona do SUAS, preferencialmente com pr uadro efetivo; 
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SeçaoiV 

DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Art. 18- O Plano Municipal de Assisténcia Social é um instrumento de 
planejamento estratégico que contempla propostas para execuçao e o 
monitoramento da politica de assisténcia social no ambito do Municipio de Tiangua 

§1° A elaboraçao do Plano Municipal de Assisténcia Social dar-se a cada 4 (quatro) 
anos, coincidindo com a elaboraçao do Plano Plurianual e contemplarà 

1- diagnostico socioterritorial; 

Il- objetivos gerais e especfficos; 

111- diretrizes e prioridades deliberadas; 

IV- aç6es estratégicas para sua implementaç8o; 

V- metas estabelecidas; 

VI- resultados e impactos esperados; 

VII- recursos materiais, humanos e financeiros disponiveis e necessarios; 

VIli- mecanismos e fontes de financiamento; 

IX - indicadores de monitoramento e avaliaç8o; e 

X - cronograma de execuçao. 

§2° O Plano Municipal de Assisténcia Social além do estabelecido no paragrafo anterior 
devera observar: 

l - as deliberaç6es das conferéncias de assisténcia social; 

Il- metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso para o 
aprimoramento do SUAS; 

111 - aç6es articuladas e intersetoriais; 

IV - aç6es de apoio técnico e financeiro à gestao descentralizada do SUAS. 

CAPiTULO IV 
Das lnstàncias de Articulaçao, Pactuaçao e~ SUAS 
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Seç~o l 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÈNCIA SOCIAL 

Art. 19 Fica instituido o Conselho Municipal de Assisténcia Social- CMAS do Municipio 
de Tiangua, 6rgao superior de deliberaç8o colegiada, de carater permanente e 
composiç8o paritaria entre governo e sociedade civil, vinculado à Secretaria Municipal do 
Trabalho e Assisténcia Social cujos membros, nomeados pelo Prefeito, 
tém mandato de 02 (dois) anos, permitida unica reconduçao por igual periodo. 

§ 1° O CMAS é composto por 12 (doze) membros e respectivos suplentes indicados de 
acordocom os critérios seguintes: 

l- 06 (seis) representantes govemamentais; 

Il- 06 (seis) representantes da sociedade civil, observado as ResoluçOes do Conselho Na­
clonal de Assisténcia Social, dentre representantes dos usuarios ou de orgamzaçoes 
de usuarios, das entidades e organizaç6es de assisténcia soc1al e dos trabalhadores 
do setor, escolhidos em foro proprio sob fiscalizaçao do Ministério Publico. 

§2° Cons1deram-se para fins de representaç8o no Conselho Munic1pal o segmento: 

l- de usuarios: àqueles vinculados aos serviços, programas, projetos e beneficios 
da politica de ass1sténcia social, organizados, sob diversas formas, em grupos que 
tém como objet1vo a Iuta por direitos; 

Il -de organizaçòes de usuarios· aquelas que tenham entre seus objetivos a defesa e 
garant1a de direitos de individuos e grupos vinculados à politica de assisténcia social; 

Ili- de trabalhadores: sao legitimas todas as formas de organizaç8o de trabalha­
dores do setor, como associaçoes de trabalhadores, sindicatos, federaçoes, conse­
lhos regionais de profiss6es regulamentadas, f6runs de trabalhadores, que defen­
dem e representam os interesses dos trabalhadores da politica de assisténcia social 

§3° Os trabalhadores investidos de cargo de direç8o ou chefia, seja no àmb1to da 
gestao das unidades publicas estatais ou das entidades e organizaç6es de assisténcia 
social nao serao considerados representantes de trabalhadores no àmbito dos 
Conselhos. 

§4° O CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros, 
para mandato de 1 (um) ano, perm1tida unica reconduçao por igual periodo. 

§5° Deve-se observar em cada mandato a alternància entre representantes da socie­
dade civil e governo na presidéncia e vice-presidéncia do CMAS. 

§6° O CMAS contara com urna Secretaria Executiva, a qual tera sua estrutura dls­
Ciplinada em ato do Poder Execut1vo. 
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Art. 20 O CMAS reunir-se-a ordinariamente urna vez ao mese, extraordinariamente, 
sempre que necessario cujas reuniées devem ser abertas ao publico, com pauta e datas 
previamente divulgadas, e funcionara de acordo com o Regimento Interno. 

Paragrafo unico 
- O Regimento Interno definira, também, o quorum minimo para o carater 
deliberativo das reuniées do Plenario, para as questées de suplencia e perda de mandato 
por faltas. 

Art. 21 A participaçao dos conselheiros no CMAS é de interesse publico e relevante valor 
social e nao sera remunerada. 

Art. 22- O contrale social do SUAS no Municipio efetiva-se por intermédio do Conselho 
Municipal de Ass1stencia Social -CMAS e das Conferencias Municipais de Assistencia 
Social,além de outros f6runs de discussao da sociedade civil. 

Art. 23 - Compete ao Conselho Municipal de Assistencia Soci al: 

1- elaborar, aprovar e publicar seu regimento interno: 

Il- convocar as Conferencias Municipais de Assistencia Social e acompanhar a execuçao 
de suas deliberaçées; 

Ili- aprovar a Politica Municipal de Assistencia Social, em consonancia com as diretrizes 
das conferencias de assistencia social; 

IV- apreciar e aprovar a proposta orçamentaria, em consonancia com as diretrizes das 
conferencias municipais e da Politica Municipal de Assistencia Social; 

V- aprovar o Plano Municipal de Assistencia Social, apresentado pelo 6rgao gestor da 
assistencia social; 

VI- aprovar o plano de capacitaçao, elaborado pelo 6rgao gestor; 

VII- acompanhar o cumprimento das metas nacionais, estaduais e municipais do Pacto de 
Aprimoramento da Gestao do SUAS; 

VIli- acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestao do Programa Bolsa Famflia -PBF; 

IX- normatizar as açées e regular a prestaçao de serviços de natureza publica e privada 
no campo da assistencia social de ambito local; 

X- apreciar e a provar informaçées da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistencia 
Social inseridas nos sistemas nacionais e estaduais de informaçao referentes ao 
planejamento do uso dos recursos de cofinanciamento e a prestaçao de contas; 

Xl- apreciar os dados e informaçoes inseridas pela Secretaria Municipal do 
Trabalho e Assistencia Social, unidades publicas e privadas da assistencia social, 
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nos sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informaç6es sobre o sistema 
mun1cipal de assisténc1a social, 

Xli- alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informaç6es sobre 
os Conselhos Mumc1pais de Ass1sténcia Soci al; 

Xlii- zelar pela efetivaç8o do SUAS no Municipio; 

XIV- zelar pela efetivaç8o da participaç8o da populaç8o na formulaç8o da politica e no 
contrale da implementaç8o; 

XV- deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS em seu ambito 
de competéncia; 

XVI- estabelecer critérios e prazos para concessao dos beneficios eventuais; 

XVII- apreciar e aprovar a proposta orçamentaria da assisténcia social a ser encaminhada 
pela Secretaria Municipal do Trabalho e Assisténcia Social em consonanc1a 
com a Politica Municipal de Assisténcia Social; 

XVIII- acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestao dos recursos, bem como os ganhos 
sociais e o desempenho dos serviços, programas, projetos e beneficios 
socioassistenciais do SUAS; 

XIX- fiscalizar a gestao e execuçao dos recursos do fndice de Gestao Descentralizada 
do Programa Bolsa Familia- IGD-PBF, e do Indice de Gestao Descentralizada 
do Sistema Unico de Assisténcia Social -IGD-SUAS; 

XX- planeJar e deliberar sobre a aplicaç8o dos recursos IGD-PBF e IGD-SUAS destinados 
às atividades de apoio técnico e operacional ao CMAS; 

XXI- partic1par da elaboraç8o do Plano Plurianual, da Lei de D1retrizes Orçamentanas e 
da Lei Orçamentaria Anual no que se refere à assisténcia social, bem como do 
planejamentoe da aplicaç8o dos recursos destinados às aç6es de assisténcia social, 
tanto dos recursospr6prios quanto dos oriundos do Estado e da Uniao,alocados no 
FMAS; 

XXII- aprovar o aceite da expansao dos serviços, programas e projetos socioassistenciais, 
objetos de cofinanciamento; 

XXIII- orientar e fiscalizar o FMAS; 

XXIV- divulgar, no Diario Oficial Municipal, ou em outro me1o de comunicaç8o, todas as 
suas decis6es na forma de Resoluç6es, bem como as deliberaç6es acerca da execuç8o 
orçamentaria e financeira do FMAS e os respectivos pareceres emitidos. 

XXV- receber, apurar e dar o devido prosseguimento a denun ias; 
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XXVI- deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS no ambito do 
municipio, 

XXVII- estabelecer articulaçao permanente com os demais conselhos de politicas publicas 
setoria1s e conselhos de direitos. 

XXVIII- realizar a inscriç8o das entidades e organizaçao de assisténcia social ; 

XXIX- notificar fundamentadamente a entidade ou organizaçao de assisténcia social no 
caso de indeferimento do requerimento de inscriç8o; 

XXX- fiscahzar as entidades e organizaçoes de assisténcia social; 

XXXI- emitir resoluç8o quanto às suas deliberaçoes; 

XXXII- registrar em ata as reunioes; 

XXXII 1- instituir comissoes e convidar especialistas sempre que se fizerem necessarios. 

XXXIV- zelar pela boa e regular execuçao dos recursos repassados pelo FMAS 
executados direta ou indiretamente, inclusive no que tange à prestaçBo de contas; 

XXXV- avaliar e elaborar parecer sobre a prestaç8o de contas dos recursos repassados a 
o Mumcipio. 

Art. 24 - O CMAS devera planejar suas aç6es de forma a garantir a consecuçBo das suas 
atribuiç6es e o exercicio do contrale social, primando pela efetiv1dade e transparéncias das 
suas atividades 

Paragrafo Unico - O planejamento das açoes do conselho deve orientar a construçao 
do orçamento da gestao da assistència social para o apoio financeiro e técnico às funçoes 
do Conselho. 

Seçao Il 
DA CONFERENCIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Art. 25 -A Conferéncia Municipal de Assisténcia Social é instancia maxima de 
debate, de formulaçBo e de avaliaç8o da politica publica de assistència social e definiç8o 
de d1retrizes para o aprimoramento do SUAS, com a participaçao de representantes 
do governo e da sociedade civil. 

Art. 26 - As conferéncias municipais deve m observar as seguintes diretrizes: 

1- divulgaç8o ampia e prévia do documento convocatòrio, especificando objetivos, prazos, 
responsaveis. fonte de recursos e comissao organizadora; 

Il- garantia da diversidade dos sujeitos participantes; 
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111- estabelecimento de critérios e procedimentos para a designaçao dos delegados 
govemamentais e para a escolha dos delegados da sociedade civil, 

IV- publicidade de seus resultados; 

V- determinaçao do modelo de acompanhamento de suas deliberaçoes; e 

VI- articulaçao com a conferéncia estadual e nacional de assisténcia social. 

Art 27- A Conferéncia Municipal de Assisténcia Social sera convocada ordinanamente a 
cada 04 (quatro) anos pelo Conselho Municipal de Assisténcia Sociale extraordinariamente, 
a cada 02 (dois) anos, conforme deliberaçao da maioria dos membros dos respectivos 
conselhos. 

Seçao 111 
PARTlCIPAçAO DOS USUARIOS 

Art. 28 - É condiçao fundamental para viabilizar o exercicio do contrale social e garantir 
os direitos socioassistenciais o estimulo à participaçao e ao protagonismo dos usuarios 
nos conselhos e conferéncias de assisténcia social. 

Paragrafo unico- Os usuanos sao suJeitos de direitos e publico da politica de assis­
téncJa social e os representantes de organizaçOes de usuarios sao sujeitos colet1vos 
expressos nas diversas formas de participaçao, nas quais esteja caracterizado o seu 
protagonismo direto enquanto usuario. 

Art. 29 - O estimulo à participaçao dos usuarios pode se dar a partir de articulaçao com 
movimentos sociais e populares e ainda a organizaçao de diversos espaços tais como: 
férum de debate, comissao de bairro, coletivo de usuarios junto aos serviços, 
programas, projetos e beneffcios socioass1stenciais. 

Seçao IV 

DA REPRESENTAçAO DO MUNICiPIO NAS INSTÀNCIAS DE NEGOCIAçAO E 
PACTUAçAO DO SUAS. 

Art. 30 - O Municipio é representado nas Comissoes lntergestores Bipartite- CIB e 
Tnpartite - CIT, instancias de negociaçao e pactuaçao dos aspectos operaciona1s de 
gestao e organizaçao do SUAS, respectivamente, em ambito estadual e nacional, pelo 
Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assisténcia Social - COEGEMAS e 
pelo Colegiado Nac1onal de Gestores Municipais de Assisténcia Social- CONGEMAS. 

§1° O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins lucrativos que 
representam as secretarias municipais de assisténcia social, declarados de utilidade 
publica e de relevante funçao social, onerando o municipio qu nto a sua associaçao 
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a fim de garantir os direitos e deveres de associado. 

§2° O COEGEMAS podera assumir outras denominaçées a depender das especi­
ficidades regiona1s. 

CAPiTULO V 

DOS BENEFiCIOS EVENTUAIS, DOS SERVICOS, DOS PROGRAMAS DE ASSISTÈNCIA 
SOCIAL E DOS PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA POBREZA. 

Seçao l 

DOS BENEFiCIOS EVENTUAIS 

Art. 31 - Beneficios eventuais sao provisées suplementares e provis6rias prestadas aos 
individuos e às famflias em virtude de nascimento, morte, situaçées de vulnerabilidade 
temporaria e calamidade publica, na forma prevista na Lei federai n° 8 7 42, de 1993 

Paragrafo unico - Nao se incluem na modalidade de beneficios eventuais da assisténcia 
social as provisées relativas a programas, projetos, serviços e beneffcios 
v1nculados ao campo da saude, da educaçao, da integraçao nacional, da habitaçao, da 
segurança alimentar e das demais politicas publicas setoriais. 

Art. 32 - Os beneficios eventuais integram organicamente as garantias do SUAS, devendo 
sua prestaçao observar: 

l - nao subordinaçao a contribuiçées prévias e vinculaçao a quaisquer contrapartidas; 

Il - desvinculaçao de comprovaçées complexas e vexat6rias, que estigmatizam os 
beneficiarios; 

111- garantia de qualidade e prontidao na concessao dos beneficios; 

IV - garantia de igualdade de condiç5es no acesso às informaçées e à fruiçao dos 
beneficios eventuais; 

V - ampia divulgaçao dos critérios para a sua concessao; 

VI - integraçao da oferta com os serviços socioassistenciais. 

Art. 33 - Os beneficios eventuais podem ser prestados na forma de bens de 
consumo ou prestaçao de serviços. 

Art. 34 - O publico alvo para acesso aos beneficios eventua1s devera ser identificado pelo 
Mumcip1o a partir de estudos da realidade sociale diagn6st1co elaborado com uso de 
informaçées disponibilizadas pela Vigilancia Socioassistencial com vistas a orientar o 
planejamento da oferta. 
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Seçao Il 

DA PRESTAçAo DE BENEFiCIOS EVENTUAIS 

Art. 35 -Os beneficios eventuais devem ser prestados em virtude de nascimento, morte, 
vulnerabilidade temporaria e calamidade publica, observadas as contmgéncias de 
riscos,perdas e danos a que estao sujeitos os individuos e familias. 

Paragrafo unico Os critérios e prazos para prestaç§o dos beneficios eventuais devem ser 
estabelecidos por meio de Resoluç§o do Conselho Municipal de Assisténcia Social, 
Conforme prevé o art. 22, § 1°, da Lei Federai n° 8. 7 42, de 1993. 

Art. 36 - O Beneficio prestado em virtude de nascimento devera ser concedido. 

l - à genitora que comprove residir no Municipio; 

Il - à familia do nascituro, caso a mae esteja impossibilitada de requerer o beneficio ou 
tenha falecido, 

111 - à genitora ou familia que esteja em transito no municipio e seja potencial usuaria da 
assisténcia social, 

IV - à genitora atendida ou acolhida em unidade de referéncia do SUAS. 

Paragrafo unico- O beneficio eventual por situaçao de nascimento podera ser concedido 
nas formas de bens de consumo, conforme a necessidade do requerente 
e disponibilidade da administraçao publica. 

Art. 37 - O beneficio prestado em vrrtude de morte devera ser concedido com o objetivo de 
reduzrr vulnerabrhdades provocadas por morte de membro da familia e tem por objetrvo 
atender as necessidades urgentes da familia para enfrentar vulnerabilidades advindas de um 
dos seus provedores ou membros. 

Paragrafo unico- O beneficio eventual por morte podera ser concedido conforme a 
mdrcar o trabalho social com a familia. 

Art. 38 - O beneficio prestado em virtude de vulnerabilidade temporaria sera destinado à 
familia ou ao individuo visando minimizar situaçoes de riscos, perdas e danos, 
decorrentes decontingéncias sociais, e deve integrar-se à oferta dos serviços 
socioassistenctats, buscando o fortalecimento dos vinculos famihares e a 
inserçao comunitaria. 

Paragrafo unico - O beneficio sera concedido na forma de bens de consumo,em 
carater temporario, sendo o seu valor e duraçao definidos de acordo com o grau de 
complexidade da situaçao de vulnerabilidade e risco pessoal das amilias e individuos, 
identificados nos processos de atendimento dos serviços. 
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Art .. 39 -A situaç8o de vulnerabilidade temporaria caracteriza-se pelo advento de riscos. 
perdas e danos à integndade pessoal e familiar, assim entendidos: 

l - riscos: ameaça de sérios padectmentos; 

Il - perdas: privaç8o de bens e de segurança materia!; 

111 - danos: agravos sociais e ofensa. 

Paragrafo unico- Os riscos, perdas e danos podem decorrer de: 

l - auséncia de documentaç8o; 

Il - necessidade de mobilidade intraurbana para garantia de acesso aos serviços e 
beneficios soctoassistenciais; 

111- necessidade de passagem para outra unidade da Federaç8o, com vtstas a garantir a 
convivéncia familiar e comunitaria; 

IV- ocorrencia de violéncia fisica, psicologica ou exploraç8o sexual no ambtto famihar ou 
ofensa à integridade fisica do individuo; 

VI - perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vlnculos familiares e comunitarios; 

VII - processo de reintegraç8o familiar e comunitana de pessoas idosas, com deficiéncia 
ou em situaç8o de rua; crianças, adolescentes, mulheres em situaç8o de violéncia e 
familias que se encontram em cumprimento de medida protetiva; 

VIli- auséncia ou limitaç8o de autonomia, de capacidade, de condiçOes ou de meios 
pròprios da familia para prover as necessidades alimentares de seus membros, 

Art. 40 -Os beneficios eventuais prestados em virtude de desastre ou calamidade publica 
constituem-se provisao suplementar e provisòria de assisténcia social para garantir meios 
necessarios à sobrevivéncia da famflia e do individuo, com o objetivo de 
assegurar a dignidade e a reconstruç8o da autonomia familiar e pessoal. 

Art. 41 - As situaçOes de calamidade publica e desastre caracterizam-se por eventos 
anormais, decorrentes de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, secas, 
inversao térmica, desabamentos, incéndios, epidemias, os quais causem sérios danos à 
comunidade afetada, inclusive à segurança ou à vida de seus integrantes, e outras 
sttuaçoes imprevistas ou decorrentes de caso fortuito. 

Paragrafo unico - O beneficio sera concedido na forma de bens de consumo, 
em carater provisòrio e suplementar, sendo seu valor fixado de acordo com o grau de 
complexidade do atendimento de vulnerabilidade e risco pessoa das familias e indivlduos 
afetados. 
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Art. 42 - Ato normativa editado pelo Poder Executivo Municipal dispora sobre os 
Procedimentose fluxos de oferta na prestaçao dos beneficios eventuais. 

Seçao 111 

005 RECURSOS ORçAMENTARIOS PARA OFERTA DE BENEFiCIOS EVENTUAIS 

Art. 43 - As despesas decorrentes da execuç8o dos beneficios eventuais serao providas 
por meio de dotaç6es orçamentarias do Fundo Municipal de Assistència Social. 

Paragrafo unico - As despesas com Beneficios Eventuais devem ser previstas 
anualmente n a Lei Orçamentaria Anual do Municipio- LOA. 

Seçao Il 

DOS SERVIçOS 

Art. 44 - Serviços socioassistenciais sao atividades continuadas que visem à melhoria de 
vida da populaç8o e cujas aç6es, voltadas para as necessidades basicas, observem os 
objetivos, principios e diretrizes estabelecidas na Lei n° Federai 8742, de 1993, 
e na Tipificaç8o Nacional dos Serviços Socioassistenciais. 

Seçao 111 

DOS PROGRAMAS DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Art. 45 - Os programas de assistència social compreendem aç6es integradas e 
complementares com objetivos, tempo e area de abrangència definidos para 
qualificar, incentivar e melhorar os beneficios e os serviços assistenciais. 

§ 1° Os programas serao definidos pelo Conselho Municipal de Assistència Social, 
obedecidos aos objetivos e principios que regem Lei Federai n° 8742, de 1993, 
com prioridade para a inserç8o profissional e social. 

§ 2° Os programas voltados para o idoso e a integraç8o da pessoa com deficiència serao 
devidamente articulados com o beneficio de prestaç8o cont1nuada estabelecido 
no art. 20 da lei Federai n° 87 42, de 1993. 

SeçaoiV 

PROJETOS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA 

Art. 46 - Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituiç8o de 
investimento econòmico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e 
tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestao para 
melhoria das condiç6es gerais de subsistència, elevaçao do padr-o da qualidade de vida, 
apreservaç8o do meio-ambiente e sua organizaç8o socia . 
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Seçao v 

DA RELAçAO COM AS ENTIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Art. 47 - Sao entidades e organizaçées de assisténcia social aquelas sem fins lucrativos 
que, isolada ou cumulativamente, vinculadas ao SUAS, prestam atendimento e 
assessoramento aos beneficiarios abrangidos pela Lei Federai n° 8.742, de 1993, bem 
como as que atuam na defesa e garantia de direitos. 

Art. 48 - As entidades de assisténcia social e os serviços, programas, projetos e beneffcios 
socioassistenciais deverao ser inscritos no Conselho Municipal de Assisténcia Social para 
que obtenha autorizaçiio de funcionamento no ambito da Politica Nacional de Assisténcia 
Social, observado os parametros nacionais de inscriçao definidos pelo Conselho de Nacional 
de Assisténcia Social. 

Art. 49 - Constituem critérios para a inscriçiio das entidades ou organizaçées de 
AssisténciaSocial, bem como dos serviços, programas, projetos e beneffcios 
socioassistenciais: 

1- executar açoes de carater continuado, permanente e planejado; 

Il- assegurar que os serviços, programas, projetos e beneflcios socioassistenciais sejam 
ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuarios; 

111- garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas, projetos e 
beneficios socioassistenciais; 

IV - garantir a existéncia de processos participativos dos usuarios na busca do 
cumprimento da efetividade na execuçao de seus serviços, programas, projetos 
e beneficios socioassistenciais. 

Art. 50 - As entidades ou organizaçoes de Assisténcia Social no ato da inscriçiio 
demonstrarao: 

1- ser pessoa juridica de direito privado, devidamente constituida; 

Il- aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no territorio 
nacional e na manutençao e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 

111- elaborar plano de açao anual; 

IV- ter expresso em seu relat6rio de atividades: 

a) finalidades estatutarias; 
b) objetivos; 
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c) origem dos recursos; 
d) infraestrutura; 
e) identiticaç§o de cada serviço, programa, projeto e beneficio socioassistenciais 
executado. 

Paragrafo unico- Os pedidos de inscriç§o observarao as seguintes etapas de analise: 

1- analise documentai; 

Il- visita técnica, quando necessaria, para subsidiar a analise do processo; 

111- elaboraçao do parecer da Comissao; 

IV- pauta, discussao e deliberaçao sobre os processos em reuniao plenaria; 

V- publicaçao da decisao plenaria; 

VI- emissao do comprovante; 

VII- notificaçao à entidade ou organizaçao de Assisténcia Social por oficio. 

CAPITULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA POLiTICA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Art. 51 -O financiamento da Politica de Assisténcia Social é previsto e executado através 
dos instrumentos de planejamento orçamentario municipal, que se desdobram no Plano 
Plurianual, n a Lei de Diretrizes Orçamentarias e n a Lei Orçamentaria Anual. 

Paragrafo unico -O orçamento da assisténcia social devera ser inserido na Lei 
Orçamentaria Anual, devendo os recursos alocados no Fundo Municipal de Assisténcia 
Socral serem voltados a operacronalrzaçao, prestaçao, apnmoramento e vrabrlrzaçao dos 
serviços, programas, projetos e beneffcios socioassistenciais. 

Art. 52 - Cabera ao 6rgao gestor da assisténcia social responsavel pela utilizaçao dos 
recursos do respectivo Fundo Municipal de Assisténcia Social o controle e o 
acompanhamento dos serviços, programas, projetos e beneficios socioassistenciais, por 
meio dos respectivos 6rgaos de controle, independentemente de açoes do 6rgao 
repassador dos recursos. 

Paragrafo unico- Os entes transferidores poderao requisitar informaçoes referentes à 
aplicaç§o dos recursos oriundos do seu fundo de as isténcia social, para fins de analise e 
acompanhamento de sua boa e regular utiliza -:;:l~IQ--t-:::-
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Seçao l 

DO FUNDO MUNJCIPAL DE ASSJSTENCIA SOCIAL 

Art. 53 - Fica criado o Fundo Municipal de Assistencia Social - FMAS, fundo publico de 
gestao orçamentaria. financeira e contabil, com objetivo de proporcionar recursos para 
cofinanciar a gestao, serviços, programas, projetos e beneffcios socioassistenciais. 

Art. 54- Constituirao receitas do Fundo Municipal de Assistencia Social - FMAS: 

l - recursos provenientes da transferencia dos fundos Nacional e Estadual de Assistencia 
Soci al; 

Il- dotaçoes orçamentarias do Municipio e recursos adicionais que a Lei estabelecer no 
transcorrer de cada exercfcio; 

111- doaçoes, auxflios, contribuiçoes, subvençoes de organizaçoes internacionais e 
nacionais, Governamentais e nao Governamentais; 

IV - receitas de aplicaçoes financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da lei; 

V - as parcelas do produto de arrecadaçao de outras receitas pr6prias 
Oriundas de financiamentos das atividades econòmicas, de prestaçao de 
serviços e de outras transferencias que o Fundo Municipal de Assistencia Social 
tera direito a receber por força da Lei e de convenios no setor. 

VI - produtos de convenios firmados com outras entidades financiadoras; 

VII - doaçoes em espécie feitas diretamente ao Fundo; 

VIli - outras receitas que venham a ser legalmente institufdas. 

§1° A dotaçao orçamentaria prevista para o 6rgao executor da Administraçao 
Publica Municipal, responsavel pela Assistencia Social, sera automaticamente transferida 
para a contado Fundo Municipal de Assistencia Social, tao logo sejam 
realizadas as receitas correspondentes. 

§2° Os recursos que compoem o Fundo, serao depositados em instituiçoes 
Financeiras oficiais, em conta especial sobre a denominaçao - Fundo Municipal de 
Assistencia Social -FMAS. 

§3° As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento federai das açoes 
socioassistenciais serao abertas pelo Fundo Nacional de Assistencia Social. 
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Art. 55- O FMAS sera gerido pela Secretaria Municipal do Trabaho e Assisténcia Social, 
sob orientaç8o e fiscalizaç8o e do Conselho Municipal doTrabalho e Assisténcia Social. 

Paragrafo Unico - O Orçamento do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS 
integrara o orçamento da Secretaria Municipal do Trabalho e Assisténcia Soci al. 

Art. 56 - Os recursos do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FMAS, serao aplicados 
e m: 

l - financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de assisténcia social 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal do Trabalho e Assisténcia Soci al 
ou por Òrgao conveniado; 

Il- em parcerias entre poder publico e entidades de assisténcia social para a execuçao 
de serviços, programas e projetos socioassistencial espedficos; 

111- aquisiçao de materia! permanente e de consumo e de outros insumos necessarios ao 
desenvolvimento das açoes socioassistenc1a1s; 

IV - construçao reforma ampliaç8o, aquisiç8o ou locaç8o de im6veis para prestaç8o de 
serviços de Assisténcia Social; 

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestao, planejamento, 
administraç8o e contrale das açoes de Assisténcia Social; 

VI - pagamento dos beneficios eventuais, conforme o disposto no inciso l do art. 15 da 
Lei Federai n° 8.742, de 1993; 

VII- pagamento de profissionais que integrarem as equipes de referéncia, responsaveis 
pela organizaçao e oferta daquelas, conforme percentual apresentado pelo 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e aprovado pelo 
Conselho Nacional de Assisténcia Social- CNAS. 

Art. 57 - O repasse de recursos para as entidades e organizaçoes de Assisténcia 
Social,devidamente inscritas no CMAS, sera efetivado por intermédio do FMAS, de 
acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social, 
observando o disposto nesta Lei. 

Art. 58 -Revogam-se todas as disposiçoes em contrario em especial as Leis 220/97; 
221/97 e 762/13. 
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Art. 59 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicaç8o. 

Centro Administrativo de Tiangua, em 14 de abril de 2016. 

JEANNUNEé 
Prefeito Municipal 
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CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA 
COMISSÀO DE JUSTICA E REDACAO 

PARECER 

PARECER DA COMISSÀO DE JUSTiçA E REDAçAO AO PROJETO DE LEI N° 
25/16 de 14 de abril de 2016- Dispoe sobre a Politica Municipal de Assistencia 
Social do Municipio de Tiangua e da outras providencias; (Autoria do Executivo) 

RELA TORIO E VOTO RELA TOR: 

Votamos FAVORA VEL a matéria por entender e sta de acordo com a 

legislaçao vigente e a Constituiçao Federa/. 

VOTO: 

CONSIDERANDO TUDO ISTO, VOTO NO SENTIDO QUE A COMISSÀO DE JUSTiçA E 

REDAçÀO CONSIDERE O PROJETO DE LEI N° 25/16 de 14 de abril de 2016 ACIMA, COMO 

SENDO FAVORAVEL PELA SUA APROVAçÀO PELO PLENARIO 

SALA DAS COMISSÒES EM 18 DE ABRIL DE 2016 

Raimuff?::::tia_J9Dlenel 
Presidente"" 

de Vasconcelos 
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PARECER JURiDICO 

PROJETO DE LEI N° 2512016, DE 14 DE ABRIL DE 2016. 
AUTORIA: CHEFE DO PORDER EXECUTIVO. 
ASSUNTO: DISPOE SOBRE A POLhlCA MUNICIPAL DE ASSSrrENCIA SOCIAL DO MUNICiPIO 
DE TlANGUA, E DA OUTRAS PROVID~NCIAS. 

1- RELATÒRIO 

Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a "DISPOE 
SOBRE A POUTlCA MUNICIPAL DE ASSSiltNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE TlANGUA, E DA 
OUTRAS PROVID~NCIAS. " 

A matéria esta sujeita à apreciaçao conclusiva das comissoes, distribuida 
para analise constitucionaJ e de mérito, às Comiss005 de Justiça e Redaçao; e de Rnanças e 
orçamentos, nos tennos dos artigos 39 e seguintes do Regimento Interno da Camara Municipal. 

É o relat6rio. 

Il- ASPECTOS LEGAIS 

Conforme detennina a Nonna Regimental da Càmara Municipal, em seu art. 
39, cumpre à Comissao de Justiça e RedaçOO emitir parecer sobre todas as matérias sujeitas a 
considera;ao da Càma"a, especialmente no que se refere aos aspectos constitucionais. 

17 o seguinte: 
A respeito do tema a Lei Organica do Municipio de lìangua traz em seu art 

Art 17. Compete ao Municipio: 
{ ... ) 
Xli - Realizar serviços de assisténcia social, diretamente ou por 
instituiçaes privadas, conforme critèrios e condiçaes fixadas em lei 
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O Projeto de Lei em analise regulamenta o disposto no art 17 da Lei 
Orgànica, unificando as politicas publicas de Assistència SociaJ no anbito do Municipio. 

Respeitadas as demais normas constitucionais de cunho materia!, verifica-se 
que o Projeto de Lei em analise encontra respaldado no que se refere à juridicidade e a técnica 
legislativa. 

A propositura encontra-se muito bem posta no ordenamento juridico 
brasileiro, assim como està bem escrito e em perfeita harmonia com o at. 68 e seguintes da Lei 
Organica do Municipio de Morada Nova, em relaçao às normas de elaboraçào das leis. 

Ili - CONCLUSAO 

Face ao todo exposto, opina-se pela constitucionalidade, juridicidade e boa 
técnica legislativa do Projeto de Lei no 2512016. Na oportunidade, esta assessoria sugere às 
Comiss6es Competentes à emissa> de PARECER FAVORAVEL A MATÉRIA, para discussào e 
votaçao em plenaio, em turno unico e quòrum de maioria absoluta para sua aprovaçào, a teor do que 
reza o inciso VII, §1°, do art 59 da Lei Organica do Municipio de nanguà. 


